ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

LEI DELEGADA N° 43, DE 28 DE JUNHO DE 2007.

Revogada pela Lei Delegada n® 44, de 8 de abril de 2011.

Alterada pelas Leis n° 6.952, de 21 de julho de 2008, n°® 6.990, de 23 de outubro de
2008 e n° 7.074, de 17 de julho de 2009, n°® 7.181, de 2 de julho de 2010, n°® 7.184, de 27 de
julho de 2010 e pelos Decretos Auténomos n° 4.002, de 16 de abril de 2008, n° 4.037, de 22
de julho de 2008, n° 4.051, de 15 de setembro de 2008, n° 4.131, de 29 de abril de 2009, n°
4.132, de 29 de abril de 2009, n° 4.182, de 14 de setembro de 2009, e n° 6.582, de 18 de junho
de 2010, n°6.821, de 9 de julho de 2010, n® 7.251, de 5 de agosto de 2010.

DEFINE AS AREAS, OS MEIOS E AS
FORMAS DE ATUACAO DO PODER
EXECUTIVO DO ESTADO DE ALAGOAS, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faco saber que, no uso da delegacdo conferida pela Assembléia Legislativa, nos
termos da Resolugéo n° 468, de 03 de abril de 2007, DECRETO a seguinte Lei Delegada:

CAF:I'TULO I
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei define as areas, os meios e as formas de atuacdo do Poder Executivo
no exercicio das competéncias cometidas ao Estado.

Art. 2° O Poder Executivo é exercido diretamente pelo Governador do Estado,
auxiliado pelos Secretarios de Estado ou ocupantes de cargos equivalentes que lhe sdo
subordinados.

Art. 3° O Poder Executivo, como agente do sistema de administracdo publica
estadual, tem como objetivo principal elaborar, implantar e implementar programas e
atividades que representem os principios emanados da Constituicdo Federal e da Constituicdo
Estadual, em estreita articulagdo com os demais Poderes e com as outras esferas de Governo,
sendo responsavel pela correta aplicacdo dos meios e recursos que mobilizem sua acao
executiva.

Paragrafo Unico. O resultado das acBes empreendidas pelo Poder Executivo deve
propiciar a melhoria das condic¢des culturais, sociais e econdmicas do povo alagoano e a
perfeita integracdo ao esforco do desenvolvimento nacional.
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Art. 4° O Poder Executivo, em sua atuacdo, obedecera aos principios da legalidade,
finalidade, motivagdo, proporcionalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiéncia, razoabilidade, ampla defesa, contraditério, seguranca publica, economicidade e
interesse publico.

Paragrafo anico. A publicidade sera assegurada pela publicagdo dos seus atos no
Diario Oficial do Estado, podendo, em caso de atos ndo normativos, serem resumidos e
divulgados, inclusive por meio eletrénico.

CAPITULO Il
DA ADMINISTRACAO DIRETA

Art. 5° A Administracdo Publica Estadual Direta, possui a seguinte estrutura:
| — Governadoria constituida pelo:

a) Gabinete do Governador;

b) Gabinete do Vice-Governador;

c) Gabinete Civil; e

d) Gabinete Militar.

Il — Orgaos de Assessoramento Imediato ao Governador:
a) Procuradoria Geral do Estado;

b) Controladoria Geral do Estado;

c) Ouvidoria Geral do Estado; e

d) Defensoria Publica Geral do Estado.

111 — Orgéos Executivos:

a) Secretaria de Estado da Administracdo, dos Recursos Humanos e do Patriménio —
SEARHP, que passa a denominar-se Secretaria de Estado da Gestdo Publica — SEGESP;

b) Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuaria, da Pesca e do Abastecimento —
SEAGRI, que passa a denominar-se Secretaria de Estado da Agricultura e do
Desenvolvimento Agrario — SEAGRI,;
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c) Secretaria de Estado da Assisténcia Social, que passa a denominar-se Secretaria de
Estado da Assisténcia e Desenvolvimento Social — SEADES;

d) Secretaria de Estado da Ciéncia, da Tecnologia e da Inovagdo — SECTI,
e) Secretaria de Estado da Comunicac¢do — SECOM;

f) Secretaria de Estado da Cultura — SECULT;

g) Secretaria de Estado da Defesa Social — SEDS;

h) Secretaria de Estado da Educacéo e do Esporte — SEE;

i) Secretaria de Estado da Fazenda — SEFAZ;

j) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econdmico, Energia e Logistica —
SEDEC; (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“J) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econdmico — SEDEC;”

I) Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos — SEMARH,;

m) Secretaria de Estado da Mulher, da Cidadania e dos Direitos Humanos —
SEMCDH,;

n) Secretaria de Estado do Planejamento e do Orgcamento — SEPLAN;
0) Secretaria de Estado da Infra-Estrutura — SEINFRA,;
p) Secretaria de Estado da Saude — SESAU;

q) Secretaria de Estado do Trabalho, do Emprego e da Renda, que passa a
denominar-se Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Renda — SETER,;

r) Secretaria de Estado do Turismo — SETUR.

CAPITULO Il
DOS ORGAOS COLEGIADOS

Art. 6° S3o Orgdos Colegiados, de assessoramento e deliberagdo, vinculados
diretamente ao Governador do Estado:
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| — Conselho de Estado;
Il — Conselho de Politica de Recursos Humanos;
I11 — Conselho Estadual de Seguranca Publica;

IV - Conselho Estadual de Protecdo Ambiental. (Caput e incisos de | a IV com
redacdo dada pelo Decreto Auténomo n° 4.002, de 16.04.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“Art. 6° Sdo Orgdos Colegiados, de assessoramento e deliberagéo, vinculados diretamente ao Governador do Estado:
| - Conselho de Estado;

11 - Conselho de Politica de Recursos Humanos;

111 - Conselho Estadual de Seguranga Publica;

1V - Conselho Estadual de Desenvolvimento Econdmico e Social do Estado de Alagoas;

V - Conselho Estadual de Seguranca Alimentar e Nutricional;

VI - Conselho Estadual de Prote¢do Ambiental.”

Paragrafo unico. O Governador do Estado de Alagoas podera criar um Conselho de
Governo de carater exclusivamente consultivo e composto por membros por ele escolhidos.

~ CAPITULO IV 3
DA ESTRUTURA DOS ORGAOS DA ADMINISTRAGAO DIRETA

Art. 7° O Gabinete do Governador é integrado por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Chefia de Gabinete do Governador;

b) Assessoria Especial,

c) Assessoria de Comunicacéo;

d) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Execuco:

a) Diretoria de Suporte Operacional ao Gabinete do Governador;
b) Geréncias:

1. Geréncia de Nucleo de Monitoramento;

2. Geréncia de Nucleo de Controle;
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3. Geréncia de Nucleo Operacional.

Art. 8° O Gabinete do Vice-Governador é integrado por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Chefia de Gabinete do Vice-Governador;

b) Assessoria de Comunicag&o;

c) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Planejamento, do Orgcamento e das Finangas;
2. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e de Pessoas;
3. Coordenadoria Setorial de Informética e de Informacéo.

111 — Orgéos de Execucao:

a) Diretoria:

1. Diretoria para Assuntos da Vice-Governadoria.

b) Geréncias:

1. Geréncia Social;

2. Geréncia de Politica. (Inciso Il com redacdo dada pela Lei n° 6.952, de

21.07.2008).

REDA(;AO ORIGINAL:

“I11 — Orgaos de Execugéo:

a) Diretorias:

1. Diretoria para Assuntos da Vice-Governadoria;

2. Diretoria da Assessoria Militar do Gabinete do Vice-Governador.
b) Geréncias:

1. Geréncia Social;

2. Geréncia Politica;

3. Geréncia da Assessoria Militar do Gabinete do Vice-Governador.”
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Art. 9° O Gabinete Civil é integrado por:

| — Orgaos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Secretaria Adjunta de Articulacdo Politica;

b) Secretaria Adjunta de Informacao, Logistica e Documentacao;
c) Chefia de Gabinete;

d) Chefia do Escritorio de Representacdo em Brasilia;

e) Chefia do Escritdrio de Representacdo em S&o Paulo;

f) Assessoria Especial de Articulagdo Politica;

g) Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;

h) Assessoria Especial do Nucleo da Procuradoria Geral do Estado;

1) (Revogado pelo Decreto Auténomo n®4.131, de 29.04.2009).

REDAGAO ORIGINAL:
“i) Assessoria Especial de Orgéos e Entidades em Extincao;

j) Assessoria de Comunicacéo;

I) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Geral de Gestdo Administrativo-Financeira,;

2. Coordenadoria Setorial de Gestéo de Informatica e Informacéo;
3. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e de Pessoal;

4.  Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, do Orcamento e das
Finangas; e
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5.  Coordenadoria Setorial de Compras. (Redacdo acrescentada pela Lei n® 7.181,
de 23.07.2010).

11l — Orgéos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Relacionamento de Governo;

2. Superintendéncia de Informacéo, Legislacdo e Documentacao;
b) Diretorias:

1.  Diretoria Administrativa do Pal&cio;

2. Diretoria de Cerimonial;

3. Diretoria de Articulacdo Colegiada;

4.  Diretoria de Regulamentacdo dos Atos Governamentais;
5.  Diretoria de Publicacdo, Documentacdo e Arquivo;

6. Diretoria do Arquivo Publico; e

7. Diretoria da Imprensa Oficial. (Alinea b com redacdo dada pela Lei n® 7.181,
de 23.07.2010).

REDACAO ORIGINAL:

“b) Diretorias:

. Diretoria de Apoio e Representacdo do Estado em Brasilia;
. Diretoria Administrativa do Pal&cio;

. Diretoria de Cerimonial;

. Diretoria de Articulagdo Colegiada;

. Diretoria de Regulamentacdo dos Atos Governamentais;

. Diretoria de Publicacdo, Documentag&o e Arquivo;

. Diretoria do Arquivo Publico;

8. Diretoria da Imprensa Oficial.”

~NOoO s WNE

c) Geréncias:
1. Geréncia de Cerimonial;
2. Geréncia de Relagdes Publicas;

3. Geréncia de Contatos e Eventos;
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4. Geréncia de Monitoramento do Processo de Articulacéo;
5. Geréncia de Estruturacao do Processo de Articulacéo;

6. Geréncia de Formulacdo e Revisdo;

7. Geréncia de Controle e Organizacéo;

8. Geréncia de Gestdo Documental Intermediéria;

9. Geréncia de Gestdo Documental Permanente;

10. Geréncia de Controle e Distribuicéo.

d) Geréncias de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo de Apoio a Eventos;

2. Geréncia de Nucleo de Apoio Operacional. (Alineas ¢ e d com redacgdo dada pela
Lei n®6.952, de 21.07.2008).

REDAQAO ORIGINAL:

“c) Geréncias:

. Geréncia de Cerimonial;

. Geréncia de Relages Publicas;

. Geréncia de Contatos e Eventos;

. Geréncia de Nucleo de Apoio a Eventos;

. Geréncia de Monitoramento do Processo de Articulacao;
Geréncia de Estruturagéo do Processo de Articulagéo;
. Geréncia de Nucleo de Apoio Operacional;

. Geréncia de Formulacéo e Revisao;

. Geréncia de Controle e Organizacao;

10. Geréncia de Gestdo Documental Intermediaria;

11. Geréncia de Gestdo Documental Permanente;

12. Geréncia de Controle e Distribuicdo.”

Art. 10. O Gabinete Militar é integrado por:

| — Orgdos de Direcdo e Assessoramento Superior: (Redacio dada pela Lei n° 6.952,
de 21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“I - Orgéo de Direcéo e Assessoramento Superior: ”

a) Secretaria Adjunta do Gabinete Militar;

b) Assessoria do Gabinete Militar.
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Il — Orgdos de Apoio Administrativo:
a) Secao de Gestdo de Pessoas;

b) Secdo de Apoio Logistico;

c) Secao de Orcamento e Financas.
11l — Orgéos de Execucio:

a) Secdo de Seguranca;

b) Secéo de Inteligéncia;

c) Secdo Aérea. (Alineas a e b do inciso | e os Inciso Il e Il com redacdo
acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

Art. 11. A Controladoria Geral do Estado € integrada por:
| - Orgdos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Chefia de Gabinete;

b) Assessoria Técnica de Controle Interno;

c) Assessoria Especial de Orgdos e Entidades em Extingdo; (Redacdo acrescentada
pelo Decreto Auténomo n°4.131, de 29.04.2009).

d) Assessoria Especial; (Redacdo acrescentada pelo Decreto Autbnomo n° 4.131, de
29.04.2009).

e) Assessoria de Comunicacdo; e

f) Assessoria Técnica.

REDAGAO ORIGINAL:

“a) Chefia de Gabinete;

b) Assessoria Técnica de Controle Interno;
c) Assessoria de Comunicacéo;

d) Assessoria Técnica. ”

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestéo.
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111 — Orgdos de Execucéo:
a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Auditagem;
2. Superintendéncia de Controle Financeiro;

3. Superintendéncia de Correigdo Administrativa. (Redagéo acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

b) Diretorias: (Redacao acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

1. Diretoria de Auditagem de Gestdo; (Redacdo acrescentada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

2. Diretoria de Auditagem de Obras; (Redacdo acrescentada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3. Diretoria de Contratos e Convénios; (Redacgéo acrescentada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

4. Diretoria de Contas Publicas; (Redacdo acrescentada pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

5. Diretoria de Acompanhamento das Acdes Disciplinares; (Redagdo acrescentada
pela Lei n®6.952, de 21.07.2008).

6. Diretoria de Aperfeicoamento Disciplinar; (Redacdo acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

c) Geréncias: (Redacdo renumerada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

1. Geréncia de Auditagem de Gestao;

2. Geréncias de Auditagem de Obras;

3. Geréncia de Contratos e Conveénios;

4. Geréncia de Contas Publicas.

Art. 12. A Ouvidoria Geral do Estado é integrada por:

| — Orgdos de Direcio e Assessoramento Superior:
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a) Chefia de Gabinete;

b) Assessoria de Comunicagao;

c) Assessoria Técnica;

11 — Orgdos de Execucdo:

a) Diretoria de Ouvidoria;

b) Geréncias:

1. Geréncia de Nucleo de Andlise e Estatistica;

2. Geréncia de Nucleo Operacional.

Art. 13. A Secretaria de Estado da Gestao Publica — SEGESP € integrada por:
| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta de Gestdo de Pessoas;

b) Secretaria de Estado Adjunta de Administracédo e Patriménio;
c) Chefia de Gabinete;

d) Gestdo de Informatica e Informacéo;

e) Assessoria Especial;

f) Assessoria de Comunicacéo;

g) Assessoria Técnica. (Inciso | com redacdo dada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

REDA(;AO ORIGINAL:

“l — Orgdos de Diregéo e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta de Gestéo de Pessoas;

b) Secretaria de Estado Adjunta de Gestdo Administrativa e Patrimonial;
c) Chefia de Gabinete;

d) Assessoria Especial;

e) Assessoria de Comunicacéo;

f) Assessoria Técnica.”

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:
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a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa;

2. Coordenadoria Setorial de Informética e Informacé&o;

3. Coordenadoria Setorial de Gest&o de Pessoas;

4. Coordenadoria Setorial de Gestdo, do Planejamento, do Orcamento e das Financas.
111 — Orgdos de Execucio:

a) Gestdo de Informatica e Informacdo; (Redacdo dada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“a) Corregedoria Geral do Estado; ”

b) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Atendimento ao Cidaddo e Gestdo dos Centros
Administrativos — Espaco Cidadao; (Redacdo dada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“1. Superintendéncia de Atendimento ao Cidadao e Gestdo dos Centros Administrativos. ”

2. Superintendéncia de Gestdo de Patrimonio e Documentagéo;
3. Superintendéncia de Modernizagdo da Gestdo Publica;

4. Superintendéncia de Administragdo de Pessoas;

5. Superintendéncia de Desenvolvimento de Pessoas;

6. Superintendéncia de Gestdo Previdenciaria.

c) Diretorias:

1. Diretoria de Patrimonio Imobiliario;

2. Diretoria de Patrimdnio Mobiliario;
3. Diretoria de Documentagéo;
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4. Diretoria de Politicas de Modernizacdo da Gestao Pablica;

5. Diretoria de Planejamento e Otimizacdo da Governanca;

6. Diretoria de Atendimento ao Servidor — Espaco Servidor;

7. Diretoria de Operacédo da Folha de Pagamento;

8. Diretoria de Politicas Administrativas;

9. Diretoria de Provimento, Vacancia e Movimentagdo Funcional;
10. Diretoria de Pericia Médica e Saude Ocupacional;

11. Diretoria de Politicas de Desenvolvimento de Pessoas;

12. Diretoria da Escola de Governo;

13. Diretoria de Gestdo Administrativa e Financeira;

14. Diretoria de Gestdo Previdenciaria; (Alinea ¢ com redacdo dada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

REDAQAO ORIGINAL:

“c) Diretorias:

. Diretoria de Patriménio Imobiliario;

. Diretoria de Patrimdnio Mobiliario;

. Diretoria de Documentacao;

. Diretoria de Informatica;

. Diretoria de Gestao dos Sistemas de Informacao;

. Diretoria de Politicas de Modernizagéo da Gestao Publica;
. Diretoria de Operag&o da Folha de Pagamento;

. Diretoria de Politicas Administrativas;

. Diretoria de Provimento, Vacancia e Movimentacdo Funcional;
10. Diretoria de Pericia Médica e Saude Ocupacional;

11. Diretoria de Politicas de Desenvolvimento de Pessoas;
12. Diretoria da Escola de Governo;

13. Diretoria de Gestdo Administrativa e Financeira;

14. Diretoria de Gestao Previdenciaria;

15. Diretoria de Correicéo;

16. Diretoria de Processo Administrativo;

17. Diretoria de Gestdo do Portal do Servidor.”

OCOoO~NOOUIWNBE

d) Geréncias:
1. Geréncia Espaco Cidaddo — Regido 1;

2. Geréncia Espaco Cidaddo — Regido 2;
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3. Geréncia Espaco Cidaddo — Regido 3;

4. Geréncia Espaco Cidadao — Macei0;

5. Geréncia de Administracdo de Condominios;

6. Geréncia de Tombamento;

7. Geréncia de Regularizacdo do Patrimonio;

8. Geréncia do Controle de Afetacao;

9. Geréncia de Planejamento;

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24,

Geréncia de Modernizagdo Administrativa;
Geréncia de Monitoramento e Avaliagéo de Gestéo;
Geréncia de Projetos;

Geréncia de Estudos Estratégicos de Governanca;
Geréncia de Planejamento da Gestéo Publica;
Geréncia de Otimizacdo da Gestdo Publica;
Geréncia de Atendimento Financeiro e de Consignacao;
Geréncia de Atendimento Administrativo;

Geréncia de Apoio Operacional;

Geréncia Financeira de Pessoal;

Geréncia de Analise e Distribuicdo de Processos;
Geréncia de Normatizagéo;

Geréncia de Instrucdo Processual,

Geréncia de Registro e Movimentacdo Funcional;

Geréncia de Provimento e Acumulacéo;
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25. Geréncia de Pericias Médicas;

26. Geréncia de Procedimento Administrativo da Diretoria de Pericia Médica e
Saude Ocupacional;

27. Geréncia de Reabilitacdo e Readaptacao;

28. Geréncia de Projetos de Desenvolvimento;

29. Geréncia de Politicas de Desenvolvimento;

30. Geréncia de Ensino e Desenvolvimento Funcional;

31. Geréncia de Convénios e Projetos Especiais;

32. Geréncia de Controle e Apropriagoes;

33. Geréncia de Investimento e Atuérios;

34. Geréncia de Concessao, Manutencgdo e Processamento de Beneficios;

35. Geréncia de Relacionamento com o Segurado; (Alinea d com redacéo dada pela
Lei n®6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“d) Geréncias:

. Geréncia das Centrais de Atendimento ao Cidadao — Regido 1;
. Geréncia das Centrais de Atendimento ao Cidadao — Regido 2;
. Geréncia das Centrais de Atendimento ao Cidad&o — Regido 3;
. Geréncia das Centrais de Atendimento ao Cidad&o — Macei6;

. Geréncia de Administra¢do de Condominios;

. Geréncia de Tombamento;

. Geréncia de Regularizagéo do Patriménio;

. Geréncia do Controle de Afetacéo;

. Geréncia de Rede Ldgica e Telefonia;

10. Geréncia de Hardware e Software;

11. Geréncia do Sistema de Informacéo;

12. Geréncia de Administracéo de Banco de Dados;

13. Geréncia de Planejamento;

14. Geréncia de Modernizagdo Administrativa;

15. Geréncia de Monitoramento e Avaliacéo de Gestéo;

16. Geréncia de Apoio Operacional;

17. Geréncia de Atendimento ao Usuério;

18. Geréncia Financeira de Pessoal;

19. Geréncia de Analise e Distribuicao de Processos;

20. Geréncia de Normatizacdo;

21. Geréncia de Instrucdo Processual;

22. Geréncia de Registro e Movimentagdo Funcional;

23. Geréncia de Provimento e Acumulagéo;

24. Geréncia de Pericias Médicas;

25. Geréncia de Medicina Ocupacional e Reabilitacéo;

OCOoO~NOOUIDWN PP
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. Geréncia de Politicas de Desenvolvimento;

. Geréncia de Projetos de Desenvolvimento;

. Geréncia de Desenvolvimento Funcional,

. Geréncia de Ensino;

. Geréncia de Convénios e Projetos Especiais;

. Geréncia de Controle e Apropriagdes;

. Geréncia de Investimento e Atuarios;

. Geréncia de Concessdo, Manutencédo e Processamento de Beneficios;
. Geréncia de Relacionamento com o Segurado;
. Geréncia de Gestéo da Informacéo;

. Geréncia de Alimentacao de Dados

. Geréncia de Empréstimos Consignados .

e) Geréncias de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo Espaco Cidaddo — Penedo;

2. Geréncia de Nucleo Espaco Cidaddo — Arapiraca;

3. Geréncia de Nucleo Espaco Cidadao — Sédo Miguel dos Campos;
4. Geréncia de Nucleo Espaco Cidadao — Delmiro Gouveig;

5. Geréncia de Nucleo Espaco Cidaddo — Santana do Ipanema;
6. Geréncia de Nucleo Espaco Cidadao — Matriz de Camaragibe;
7. Geréncia de Nucleo Espaco Cidadao — Maragogi;

8. Geréncia de Nucleo Espaco Cidaddo — Unido dos Palmares;

9. Geréncia de Nucleo Espaco Cidaddao — Mangabeiras;

10. Geréncia de Nucleo Espaco Cidadao — Tabuleiro do Martins;
11. Geréncia de Nucleo Espaco Cidadao — Centro;

12. Geréncia de Nucleo Espaco Cidadéao — Farol,;

13. Geréncia de Nucleo de Atendimento ao Servidor;

14. Geréncia de Nucleo de Cadastro;

15. Geréncia de Nucleo de Informacéo e Orientacéo;

16. Geréncia de Nucleo de Orientacdo ao Servidor;
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17. Geréncia de Nucleo de Implementacgdo de Politicas de Desenvolvimento;

18. Geréncia de Nucleo de Programas Educacionais. (Alinea e com redacdo dada
pela Lei n®6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“e) Geréncias de Nucleo:

. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidad&o — Penedo;

. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidadao — Arapiraca;

. Geréncia de NUcleo da Central de Atendimento ao Cidaddo — Sdo Miguel dos Campos;
. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidaddo — Delmiro Gouveia;

. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidadao — Santana do Ipanema;
. Geréncia de NUcleo da Central de Atendimento ao Cidaddo — Matriz de Camaragibe;
. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidaddo — Maragogi;

. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidadao — Mangabeiras;

. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidad&o — Tabuleiro do Martins;
10. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidaddo — Centro;

11. Geréncia de Nucleo da Central de Atendimento ao Cidad&o — Farol

12. Geréncia de Nucleo de Atendimento ao Servidor;

13. Geréncia de Nucleo de Cadastro;

14. Geréncia de Nucleo de Informagé&o e Orientag&o;

15. Geréncia de Nucleo de Orientagéo ao Servidor;

16. Geréncia de Nucleo de Reabilitagdo e Readaptacao;

17. Geréncia de Nucleo de Implementag&o de Politicas de Desenvolvimento;

18. Geréncia de Nucleo de Avaliagdo de Politicas de Desenvolvimento;

19. Geréncia de Nucleo de Programas Educacionais. ”

OCOoO~NOUWN R

IV — Gestdo de Informatica e Informacdo: (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952,
de 21.07.2008).

a) Orgéos de Execucdo: (Redacdo acrescentada pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

1. Diretorias: (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

1.1. Diretoria de Gestdo do Portal do Servidor; (Redacdo acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

1.2. Diretoria de Informética; (Redacdo acrescentada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

1.3. Diretoria de Gestdo dos Sistemas de Informacéo; (Redacéo acrescentada pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

1.4. Diretoria de Controle e Avaliacdo da Informacéo; (Redacdo acrescentada pela
Lei n®6.952, de 21.07.2008).

1.5. Diretoria de Apoio ao Processamento da Folha de Pagamento; (Redag&o
acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).
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2. Geréncias: (Redacdo acrescentada pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

2.1. Geréncia de Gestdo da Informacéo; (Redacdo acrescentada pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

2.2. Geréncia de Alimentacdo de Dados; (Redagéo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

2.3. Geréncia de Rede Logica e Telefonia; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952,
de 21.07.2008).

2.4. Geréncia de Hardware e Software; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

2.5. Geréncia do Sistema de Informacdo; (Redacgéo acrescentada pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

2.6. Geréncia de Administracdo de Banco de Dados; (Redacéo acrescentada pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

2.7. Geréncia de Logistica; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

2.8. Geréncia de Procedimentos da Informacéo; (Redacdo acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

2.9. Geréncia de Apoio Técnico; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

2.10. Geréncia de Apoio Operacional; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

3. Geréncia de Nucleo: (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.1. Geréncia de Nucleo de Procedimentos. (Redagéo acrescentada pela Lei n® 6.952
de 21.07.2008).

Art. 14. A Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Agrario —
SEAGRI é integrada por:

| — Orgdos de Direcio e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta;
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b) Chefia de Gabinete;
c) Assessoria de Comunicacéo;

d) Assessoria Especial; (Redacao acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

e) Assessoria Técnica. (Renumerada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestao, do Planejamento, do Orcamento e Informacéo;
2. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e Financeira;

3. Coordenadoria Setorial de Gestéo de Pessoas.

111 — Orgéos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Pesquisa, Assisténcia Técnica e Extensdo Rural;
2. Superintendéncia do Desenvolvimento Agropecuario;

3. Superintendéncia de Fortalecimento da Agricultura Familiar.

b) Diretorias:

1. Diretoria de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural;

2. Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento Rural;

3. Diretoria de Irrigacdo;

4. Diretoria de Politicas Pesqueiras;

5. Diretoria de Politica Agropecuaria;

6. Diretoria de Programas Especiais;

7. Diretoria de Producao e Comercializagéo.
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c) Geréncias:
1. Geréncia de Programas Especiais;
2. Geréncia de Nucleos de Programas Especiais.

Art. 15. A Secretaria de Estado da Assisténcia e Desenvolvimento Social —-SEADES
é integrada por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria Especial;

d) Assessoria de Comunicacao;

e) Assessoria Técnica.

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa, da Informatica e da Informacéo;
2. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, do Orcamento e das Financas;
3. Coordenadoria Setorial de Gestdo de Pessoas.

111 — Orgéos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Assisténcia Social,

2. Superintendéncia de Planejamento e Gestdo; (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“2. Superintendéncia de Planejamento e de Monitoramento. ”
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3. Superintendéncia de Fortalecimento do Sistema Descentralizado. (Redacgéo
acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

b) Diretorias:

1. Diretoria de Prote¢do Social Bésica;

2. Diretoria de Protecdo Social Especial;

3. Diretoria de Seguranca Alimentar e Nutricional;

4. Diretoria de Planejamento, Convénios e Contratos;

5. Diretoria de Informacéo, Monitoramento e Avaliagdo; (Redacdo dada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“5. Diretoria de Monitoramento, Capacita¢io e Avaliagao,”

6. Diretoria de Articulacdo Institucional; (Redacéo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

7. Diretoria de Formacdo e Capacitacdo de Gestores e Agentes Sociais. (Redagéo
acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

c) Geréncias:

1. Geréncia do Bolsa Familia;

2. Geréncia de Ac¢des de Cooperagdo Técnica dos Municipios;

3. Geréncia de Acompanhamento das A¢Oes de Protecdo Social Basica;

4. Geréncia de Acompanhamento das Acdes de Protecdo Social Especial,

5. Geréncia de Monitoramento e Avaliacdo; (Redacdo dada pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“5. Geréncia de Monitoramento, Capacitacéo e Avaliagdo;”

6. Geréncia de Seguranca Alimentar e Nutricional; (Redagéo dada pela Lei n° 6.952,
de 21.07.2008).
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REDACAO ORIGINAL:
“6. Geréncia de Seguranca Alimentar;”

7. Geréncia de Convénios e Contratos.

8. Geréncia de Promocdo de Relagdes Institucionais; (Redacdo acrescentada pela Lei
n®6.952, de 21.07.2008).

9. Geréncia de Capacitacdo de Pessoal para a Assisténcia Social; (Redagéo
acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

10. Geréncia de Promocéo e Apoio a A¢des e Programas de Seguranca Alimentar e
Nutricional; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

11. Geréncia de Articulacdo e RelacOes Interinstitucionais. (Redacdo acrescentada
pela Lei n®6.952, de 21.07.2008).

d) Geréncias de Ndcleo:

1. Geréncia de Nucleo de Protecdo Social Basica;

2. Geréncia de Nucleo de Protecédo Social Especial;

3. Geréncia de Nucleo de Seguranca Alimentar e Nutricional;

4. Geréncia de Nucleo de Convénios e Prestacdo de Contas; (Redacdo dada pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“4. Geréncia de Nucleo de Convénio e Prestagdo de Contas; ”

5. Geréncia de Nucleo de Monitoramento.

Art. 16. A Secretaria de Estado da Ciéncia, da Tecnologia e da Inovacdo — SECTI é
integrada por:

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria de Comunicacao;

d) Assessoria Técnica.
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Il — Orgdos de Apoio Administrativo:
a) Coordenadorias:
1. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, do Or¢camento e das Financas;

2. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa de Pessoas, da Informatica e da
Informacéo.

111 — Orgéos de Execucio:

a) Superintendéncia de Ciéncia e Tecnologia;

b) Diretorias:

1. Diretoria de Apoio e Fomento a Estruturacdo de Parques Tecnoldgicos;
2. Diretoria de Politicas de Desenvolvimento Cientifico e Tecnoldgico;

3. Diretoria de Articulacdo Institucional e Cooperagdo Técnica.

c) Geréncias:

1. Geréncia de Inovacdo Tecnoldgica;

2. Geréncia de Popularizacéo e Divulgacdo da Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo;
3. Geréncia de Desenvolvimento Social e Econdmico.

d) Geréncias de Ndcleo:

1. Geréncia de Nucleo para Inclusdo Digital e Social,

2. Geréncia de Nucleo para Programas e Projetos.

Art. 17. A Secretaria de Estado da Comunicacdo — SECOM é integrada por:

| — Orgdos de Direcio e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;



GABINETE DO GOVERNADOR

c) Assessorias de Comunicacdo; (Inciso | com redacdo dada pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“l — Orgdos de Diregéo e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria de Comunicacéo;

d) Assessoria Técnica.”

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:
a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa, de Pessoas, de Informatica e da
Informacéo;

2. Coordenadoria Setorial do Planejamento, do Orgamento e das Financas.
b) Geréncia:

1. Geréncia de Informatica. (Inciso Il com redacdo dada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

REDAQAO ORIGINAL:

“Il — Orgéo de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa de Pessoas, de Informética e de Informag&o, do Planejamento, do Orcamento e das
Financas.”

111 — Orgdos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Jornalismo;

2. Superintendéncia de Marketing e Propaganda;
3. Superintendéncia de Comunicacao.

b) Diretorias:

1. Diretoria Técnica de Jornalismo e Reportagem;
2. Diretoria Técnica de Marketing e Propaganda;
3. Diretoria Tecnica de Redacao;

4. Diretoria Técnica de Projetos Especiais.
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c) Geréncia:

1. Geréncia de Audio e Video. (Inciso 111 com redacio dada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“I11 — Orgaos de Execugéo:

a) Superintendéncia de Comunicacao;
b) Diretorias:

1. Diretoria de Jornalismo;

2. Diretoria de Comunicacéo.

c) Geréncias:

1. Geréncia de Ndcleo de Audio-visual;
2. Geréncia de Nucleo de Informética. ”

Art. 18. A Secretaria de Estado da Cultura— SECULT ¢é integrada por:
| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessor Especial;

d) Assessoria de Comunicagao;

e) Assessoria Técnica.

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1.  Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e de Pessoas; e (Redagéo
dada pelo Decreto Autdnomo n° 6.582, de 18.06.2010).

REDAGAO ORIGINAL:
“1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa, Financas e de Pessoas; ”

2. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento e do Orgcamento e das
Finangas. (Redacéo dada pelo Decreto Autdonomo n° 6.582, de 18.06.2010).

REDAGAO ORIGINAL:
“2. Coordenadoria Setorial de Gest&o do Planejamento e do Orcamento. ”

111 — Orgéos de Execuco:
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a) Superintendéncias:
1. Superintendéncia de Fomento e Apoio a Producdo Cultural;

2. Superintendéncia de Identidade e Diversidade Cultural,
3. Superintendéncia de Formacéo e Difuséo.

b) Diretorias:

1. Diretoria do Museu Palacio Floriano Peixoto;

2. Diretoria do Museu da Imagem e do Som;

3. Diretoria da Biblioteca Publica Estadual,

4. Diretoria do Pro-Memodria;

5. Diretoria do Centro de Belas Artes.

c) Geréncias:

1. Geréncia do Memorial da Republica;

2. Geréncia do Memorial Teotonio Vilela;

3. Geréncia de Articulacdo Cultural;

4. Geréncia de Descentralizacdo Cultural;

5. Geréncia de Promocdo da Diversidade;

6. Geréncia de Projetos Especiais;

7. Geréncia de Programas Culturais;

8. Geréncia de Registro e Catalisacdo de Culturas.
d) Geréncias de Ndcleo:

1. Geréncia de Nucleo de Acervo;

2. Geréncia de Nucleo de Preservacéo;



ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

3. Geréncia de Nucleo de Programacéo. (Alineas ¢ e d com redacao dada pela Lei n®
6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“c) Geréncias:

. Geréncia do Memorial da Republica;

. Geréncia do Memorial Teotonio Vilela;

. Geréncia de Articulagdo Cultural;

. Geréncia de Descentralizagdo Cultural;
Geréncia de Promocao da Diversidade;
. Geréncia de Projetos Especiais;

. Geréncia de Programas Culturais;

. Geréncia de Registro e Catalisacéo de Culturas;
. Geréncia de Nucleo de Acervo;

10. Geréncia de Nucleo de Preservagao;
11. Geréncia de Nucleo de Programagé&o. ”

Art. 19. A Secretaria de Estado da Defesa Social — SEDS é integrada por:
| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Policia Militar;

d) Corpo de Bombeiros Militar;

e) Policia Civil;

f) Intendéncia Geral do Sistema Penitenciario;

g) Assessoria de Comunicagao;

h) Assessoria Técnica;

1) Geréncia da Corregedoria do Sistema de Defesa;

j) Ouvidoria; (Inciso | com redacéo dada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“l — Orgaos de Direcao e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Policia Militar;

d) Corpo de Bombeiros Militar;

e) Policia Civil;

f) Assessoria de Comunicag&o;

g) Assessoria Técnica;
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h) Geréncia da Corregedoria do Sistema de Defesa;
i) Ouvidoria.”

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:
a) Coordenadorias:
1. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, do Orgamento e das Financas;

2. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa, de Pessoas, de Informatica e
Informacéo.

111 — Orgéos de Execucio:

a) Policia Militar de Alagoas;

b) Corpo de Bombeiros Militar;

c) Policia Civil,

d) Intendéncia Geral do Sistema Penitenciario;
e) Diretorias:

1. Diretoria Geral de Politicas de Defesa Social;
2. Diretoria Geral do Centro de Pericias Forenses.
f) Superintendéncia:

1. Superintendéncia de Inteligéncia;

g) Geréncias:

1. Geréncia da Central Unica de Informagdes;
2. Geréncia da Central de Operac0es;

3. Geréncia da Central de Estatistica e Analise Criminal. (Inciso Il com redacédo
dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“Ill — Orgéos de Execugéo:
a) Diretorias:
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1. Diretoria Geral do Sistema Penitenciario;

2. Diretoria Geral de Politicas de Defesa Social;

3. Diretoria Geral do Centro de Pericias Forenses.

b) Superintendéncia de Inteligéncia:

1. Geréncia da Central Unica de Informacdes;

2. Geréncia da Central de Operagdes;

3. Geréncia da Central de Estatistica e Analise Criminal.”

IV — Delegacia Geral da Policia Civil:
a) Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
1. Delegacia Geral Adjunta da Policia Civil;

2. Assessoria Especial para Assuntos da Mulher; (Redacao acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3. Assessoria Técnica. (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

b) Orgdo de Apoio Administrativo:
1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e das Financas;
¢) Orgéos de Execucao:

1. Coordenadoria de Correicdo; (Redagdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

2. Corregedorias: (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

2.1. Corregedoria de Policia Judiciaria da Area 1; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

2.2. Corregedoria de Policia Judiciaria da Area 2; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

2.3. Corregedoria de Policia Judiciaria da Area 3; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

2.4. Corregedoria de Policia Judiciaria Metropolitana. (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3. Diretorias: (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).
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3.1. Diretoria da Academia de Policia Civil — APOCAL,; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.2. Diretoria de Recursos Especiais — DRE; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

3.3. Diretoria de Estatistica e Informatica — DEINFO; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4. Diretoria de Policia Judiciaria Metropolitana — DPJM: (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.1. 1° Distrito Policial da Capital — Centro; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.4.2. 2° Distrito Policial da Capital — Jatituca; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

3.4.3. 3° Distrito Policial da Capital — Ponta Grossa; (Renumerado pela Lei n® 6.952,
de 21.07.2008).

3.4.4. 4° Distrito Policial da Capital — Sanatério - Farol; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.5. 5° Distrito Policial da Capital — Tabuleiro do Martins; (Renumerado pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

3.4.6. 6° Distrito Policial da Capital — Cruz das Almas; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.7. 7° Distrito Policial da Capital — Pitanguinha - Farol; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.8. 8° Distrito Policial da Capital — Benedito Bentes | e Il; (Renumerado pela Lei
n®6.952, de 21.07.2008).

3.4.9. 9° Distrito Policial da Capital — Jacintinho; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

3.4.10. 10° Distrito Policial da Capital — Conjunto Eustaquio Gomes; (Renumerado
pela Lei n°6.952, de 21.07.2008).
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3.4.11. 11° Distrito Policial da Capital — Clima Bom 1 e II; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.12. 12° Distrito Policial do Municipio de Rio Largo I; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.13. 13° Distrito Policial do Municipio de Paripueira; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.14. 14° Distrito Policial do Municipio de Satuba; (Renumerado pela Lei n® 6.952,
de 21.07.2008).

3.4.15. 15° Distrito Policial do Municipio de Santa Luzia do Norte; (Renumerado
pela Lei n°6.952, de 21.07.2008).

3.4.16. 16° Distrito Policial do Municipio de Coqueiro Seco; (Renumerado pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

3.4.17. 17° Distrito Policial do Municipio de Marechal Deodoro; (Renumerado pela
Lei n®6.952, de 21.07.2008).

3.4.18. 18° Distrito Policial do Municipio de Barra de Sdo Miguel; (Renumerado pela
Lei n®6.952, de 21.07.2008).

3.4.19. 19° Distrito Policial do Municipio de Barra de Santo Antonio; (Renumerado
pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.4.20. 20° Distrito Policial do Municipio de Messias; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.21. 21° Distrito Policial da Capital — Conjunto Carminha — Benedito Bentes;
(Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.4.22. 22° Distrito Policial da Capital — Trapiche da Barra; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.23. 23° Distrito Policial do Municipio do Pilar; (Renumerado pela Lei n°® 6.952,
de 21.07.2008).

3.4.24. 24° Distrito Policial do Municipio de Rio Largo Il; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

3.4.25. 25° Distrito Policial da Capital — Ferndo Velho; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.26. Delegacia de Roubos e Furtos de Veiculos e Cargas; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.27. Delegacia de Homicidios; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.4.28. Delegacia de Repressdo ao Narcotrafico; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

3.4.29.Delegacia Especial da Crianca e do Adolescente; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.30. 1% Delegacia Especial de Defesa dos Direitos da Mulher — Centro;
(Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.4.31. 2% Delegacia Especial de Defesa dos Direitos da Mulher — Tabuleiro do
Martins; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.4.32. Delegacia dos Crimes Contra a Ordem Tributaria e Administragdo Puablica;
(Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.4.33. Delegacia de Acidentes e Delitos de Transito; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.4.34. Delegacia Especial dos Crimes Contra Criangas e Adolescentes.
(Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.5. Diretoria de Policia Judiciaria da Area 1 — DPJAL: (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.5.1. 1° DRP — Delegacia Regional de Policia - Delmiro Gouveia; (Renumerado
pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.2. 26° DP - Delmiro Gouveia; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.3. 27° DP — Agua Branca; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.4. 28° DP — Mata Grande; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.5.5. 29° DP — Inhapi; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

3.5.6. 30° DP — Canapi; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

35.7.
21.07.2008).

31° DP — Olho D’Agua do Casado; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de

3.5.8. 32° DP — Piranhas; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.9. 33° DP — Pariconha; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.10

. 2° DRP-Delegacia Regional de Policia — Santana do Ipanema; (Renumerado

pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.11
21.07.2008).

3.5.12
21.07.2008).

3.5.13

3.5.14

3.5.15.

21.07.2008).
3.5.16

3.5.17

3.5.18.

21.07.2008).
3.5.19

3.5.20
21.07.2008).

3.5.21

. 34° DP - Santana do Ipanema; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de

. 35° DP — Olho D’Agua das Flores; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de

. 36° DP — Olivenca; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

. 37° DP — Dois Riachos; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

38° DP - Sdo José da Tapera; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de

. 39° DP — Carneiros; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

. 40° DP — Ouro Branco; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

41° DP — Poco das Trincheiras; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de

. 42° DP — Maravilha; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

. 43° DP — Senador Rui Palmeira; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de

. 3° DRP — Delegacia Regional de Policia — Batalha; (Renumerado pela Lei n°

6.952, de 21.07.2008).

3.5.22

3.5.23

. 44° DP — Batalha; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

. 45° DP — Monteiropolis; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

3.5.24. 46° DP - Jacaré dos Homens; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.5.25. 47° DP — Palestina; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.26. 48° DP — Pao de Acucar; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.5.27. 49° DP — Belo Monte; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.28. 50° DP — Jaramataia; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.5.29. 51° DP — Major Isidoro. (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6. Diretoria de Policia Judiciaria da Area 2 — DPAJ2: (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.6.1. 4° DRP — Delegacia Regional de Policia - Arapiraca; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.6.2. 52° DP — Arapiraca; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.6.3. 53° DP — Arapiraca; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.4. 54° DP — Arapiraca; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.5. 55° DP — Arapiraca; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.6. 56° DP — Girau do Ponciano; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.7. 57° DP — Lagoa da Canoa; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.8. 58° DP — Olho D’Agua Grande; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.6.9. 59° DP — Feira Grande; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.6.10. 60° DP — Limoeiro de Anadia; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

3.6.11. 61° DP — Campo Grande; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.12. 62° DP — Craibas; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

3.6.13. 63° DP — Traipu; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.14. — Delegacia de Acidentes e Delitos de Transito; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.6.15. — Delegacia Especial de Defesa dos Direitos da Mulher; (Renumerado pela
Lei n®6.952, de 21.07.2008).

3.6.16. — Delegacia Especial da Crianca e do Adolescente; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.6.17. 5° DRP — Delegacia Regional de Policia — Palmeira dos indios; (Renumerado
pela Lei n°6.952, de 21.07.2008).

3.6.18. 64° DP — Palmeira dos indios; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.6.19. 65° DP — Cacimbinhas; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.20. 66° DP — Minador do Negrdo; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).
3.6.21. 67° DP — lgaci; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.22. 68° DP — Tanque D’arca; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.23. 69° DP — Quebrangulo; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.6.24. 70° DP — Belém; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.25. 71° DP — Coité do Noia; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.26. 72° DP — Taquarana; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.27. 73° DP — Estrela de Alagoas; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.28. 6° DRP — Delegacia Regional de Policia — Sdo Miguel dos Campos;
(Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.29. 74° DP — Sdo Miguel dos Campos; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.6.30. 75° DP — Campo Alegre; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

3.6.31. 76 ° DP — Boca da Mata; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.32. 77° DP — Anadia; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.33. 78° DP — Roteiro; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.34. 79° DP — Teoto6nio Vilela; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.35. 80° DP — Junqueiro; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.36. 81° DP — Jequia da Praia; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.37. 7° DRP - Delegacia Regional de Policia — Penedo; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.6.38. 82° DP — Penedo; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.39. 83° DP — Séo Braz; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.40. 84° DP — Igreja Nova; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.41. 85° DP — Porto Real do Colégio; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

3.6.42. 86° DP — Séo Sebastido; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.43. 87° DP — Feliz Deserto; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.44. 88° DP — Piacabucu; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.6.45. 89° DP — Coruripe. (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7. Diretoria de Policia Judiciaria da Area 3 — DPJA3: (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.7.1. 8° DRP - Delegacia Regional de Policia — Matriz de Camaragibe;
(Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.2. 90° DP — Matriz de Camaragibe; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.7.3. 91 ° DP — Porto Calvo; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

3.7.4. 92° DP — Maragogi; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.5. 93° DP — Sdo Luiz do Quitunde; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

3.7.6. 94° DP — Passo de Camaragibe; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.7.7. 95° DP — Porto de Pedras; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.8. 96° DP — Japaratinga; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.9. 97° DP — S&o Miguel dos Milagres; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.7.10. 9° DRP — Delegacia Regional de Policia - Vigosa; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

3.7.11. 98° DP — Vicosa; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.12. 99° DP — Cha Preta; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.13. 100° DP — Pindoba; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.14. 101° DP — Maribondo; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.15. 102° DP — Cajueiro; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.16. 103° DP — Capela; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.17. 104° DP — Atalaia; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.18. 105° DP — Mar Vermelho; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.19. 106° DP — Paulo Jacinto; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.20. 10° DRP — Delegacia Regional de Policia - Novo Lino; (Renumerado pela
Lei n°®6.952, de 21.07.2008).

3.7.21. 107° DP — Novo Lino; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

3.7.22. 108° DP — Colb6nia de Leopoldina; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).
3.7.23. 109° DP — Fleixeiras; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.7.24. 110° DP — Joaquim Gomes; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.25. 111° DP — Jundia; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.26. 112° DP — Jacuipe; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.7.27. 113° DP — Campestre; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.28. 11° DRP - Delegacia Regional de Policia - Unido dos Palmares;
(Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

3.7.29. 114° DP - Unido dos Palmares; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

3.7.30. 115° DP — Séo José da Laje; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.31. 116° DP — Murici; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.32. 117° DP — Branquinha; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.33. 118° DP — Ibateguara; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

3.7.34. 119° DP - Santana do Mundald. (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

4. Geréncias: (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

4.1. Geréncia do Tatico e Operacbes Aéreas — TIGRE; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

4.2. Geréncia do Orgdo de Policiamento Integrado — OPLIT; (Renumerado pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

4.3. Geréncia de Planejamento e Inteligéncia Policial; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

4.4. Geréncia de Estatistica e Analise Criminal; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

4.5. Geréncia de Informaética e Telecomunicacgdes; (Renumerado pela Lei n°® 6.952,
de 21.07.2008).

4.6. Geréncia da Central de Inquéritos Policial e Administrativo; (Renumerado pela
Lei n®6.952, de 21.07.2008).

4.7. Geréncia da Central de Mandado de Priséo; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

4.8. Geréncia de Regulacdo e Registro e Controle de Armamento, Municdo e
Explosivo; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

4.9. Geréncia de Acompanhamento de Resultados Policiais; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

4.10. Geréncia de Controle Financeiro; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de

21.07.2008).

4.11. Geréncia de Fiscalizacdo e Controle Administrativo; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

4.12. Geréncia de Controle de Pessoal; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

4.13. Geréncia de Controle de Transporte. (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

5. Geréncias de Nucleo: (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

5.1. Geréncia de Nucleo de Radio; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

5.2. Geréncia de Nucleo de Desenvolvimento; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

5.3. Geréncia de Nucleo de Flagrantes; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

5.4. Geréncia de Nucleo de Termo Circunstanciado; (Renumerado pela Lei n® 6.952,
de 21.07.2008).

5.5. Geréncia de Nucleo de Desenvolvimento Pessoal; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).
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5.6. Geréncia de Nucleo de Contabilidade; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

5.7. Geréncia de Nucleo de Compras; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

5.8. Geréncia de Nucleo de Servigcos Gerais; (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

5.9. Geréncia de Nucleo de Frotas; (Renumerado pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).

5.10. Geréncia de Ndacleo de Ensino Psicopedagdgico; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

5.11. Geréncia de Nucleo de Atividades Fisica e Médica; (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

5.12. Geréncia de Nucleo de Aperfeicoamento Policial, (Renumerado pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

5.13. Geréncia de Nucleo de Boletim de Ocorréncia — Capital; (Renumerado pela_Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

5.14. Geréncia de Nucleo de Boletim de Ocorréncia — Interior. (Renumerado pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

V — Intendéncia Geral do Sistema Penitenciario: (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“V — Diretoria Geral do Sistema Penitenciario:

a) Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
1. Intendéncia Geral Adjunta;

2. Assessoria Técnica;

3. Ouvidoria do Sistema Penitenciario;

4. Corregedoria do Sistema Penitenciario. (Alinea a com redacdo dada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

| REDAGAO ORIGINAL:
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“a) Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
1. Diretoria Geral do Sistema Penitenciario;

2. Diretoria Geral Adjunta;

3. Assessoria Técnica;

4. Ouvidoria do Sistema Penitenciario.”

b) Orgdo de Apoio Administrativo:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e Financeira.
¢) Orgéos de Execucao:

1. Diretorias:

1.1. Diretoria de Seguranca e Inteligéncia;

1.2. Diretoria de Saude, Educacdo, Producéo e Laborterapia,;

1.3. Diretoria das Unidades Penitenciarias.

2. Geréncias:

2.1. Geréncia Geral de Unidade Penitenciéria;

2.2. Geréncia Geral da Escola Penitenciéria;

2.3. Geréncia de Seguranca Penitenciaria;

2.4. Geréncia de Seguranca de Unidade Penitenciaria;

2.5. Geréncia de Inteligéncia Penitenciaria;

2.6. Geréncia do Grupo de Acdes Penitenciarias — GAP;

2.7. Geréncia Técnica Médica do Centro Psiquiatrico Judiciario;
2.8. Geréncia de Educacdo, Produgdo e Laborterapia;

2.9. Geréncia de Unidade de Saude do Sistema Penitenciério.

3. Geréncias de Nucleo:

3.1. Geréncia de Nucleo Administrativo de Unidade Penitenciaria;

3.2. Geréncia de Nucleo de Ensino;
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3.3. Geréncia de Nucleo de Disciplina;

3.4. Geréncia de Nucleo de Educacéo e Servigos Penais;
3.5. Geréncia de Nucleo de Planejamento e Pesquisa;

3.6. Geréncia de Nucleo de Pesquisa e Estatistica;

3.7. Geréncia de Nucleo de Tecnologia da Informacé&o;
3.8. Geréncia de Nucleo de Producdo de Conhecimento;
3.9. Geréncia de Nucleo de Operagdes;

3.10. Geréncia de Nucleo de Projetos e Convénios;
3.11. Geréncia de Ndcleo de Educacdo e Cultura;

3.12. Geréncia de Ndcleo de Industria e Agropecuaria;
3.13. Geréncia de Ndcleo de Engenharia;

3.14. Geréncia de Nucleo de Manutengdo. (Alinea ¢ com redacdo dada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

REDAQAO ORIGINAL:

“c) Orgdos de Execucéo:

1. Intendéncias:

1.1 Intendéncia Geral do Sistema Penitenciario;

1.2 Intendéncia Geral Adjunta do Sistema Penitenciario.

2. Corregedoria:

2.1 Corregedoria do Sistema Penitenciario.

3. Diretorias:

3.1 Diretoria de Seguranca e Inteligéncia;

3.2 Diretoria de Saude, Educagdo, Producdo e Laborterapia;
3.3 Diretoria das Unidades Penitenciarias.

4. Geréncias:

4.1 Geréncia Geral de Unidade Penitenciaria;

4.2 Geréncia Geral da Escola Penitenciaria;

4.3 Geréncia de Seguranga Penitenciaria;

4.4 Geréncia de Seguranga de Unidade Penitenciéria;

4.5 Geréncia de Inteligéncia Penitenciaria;

4.6 Geréncia do Grupo de AgBes Penitenciarias — GAP;

4.7 Geréncia Técnica Médica do Centro Psiquiatrico Judiciario;
4.8 Geréncia de Educagéo, Producéo e Laborterapia;

4.9 Geréncia de Unidade de Salde do Sistema Penitenciario.
5. Geréncias de Nucleo:

5.1 Geréncia de Nucleo Administrativo de Unidade Penitenciaria;
5.2 Geréncia de Nucleo de Ensino;

5.3 Geréncia de Nucleo de Disciplina;

5.4 Geréncia de Nucleo de Educacéo e Servigos Penais;

5.5 Geréncia de Nucleo de Planejamento e Pesquisa;
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5.6 Geréncia de Nucleo de Pesquisa e Estatistica;

5.7 Geréncia de Nucleo de Tecnologia da Informacéo;
5.8 Geréncia de Nucleo de Produgédo de Conhecimento;
5.9 Geréncia de Nucleo de Operacdes;

5.10 Geréncia de Nicleo de Projetos e Convénios;

5.11 Geréncia de Nicleo de Educagéo e Cultura;

5.12 Geréncia de Nucleo de IndUstria e Agropecuaria;
5.13 Geréncia de Nicleo de Engenharia;

5.14 Geréncia de Nucleo de Manutencéo. ”

VI — Diretoria Geral de Politicas de Defesa Social:

a) Orgéos de Diregdo e Assessoramento Superior:

1. Diretoria Geral de Politicas de Defesa Social;

2. Diretoria Geral Adjunta de Politicas de Defesa Social;

3. Assessoria Técnica.

b) Orgéo de Execucio:

1. Diretorias:

1.1 Diretoria Integrada de Operacdes Aéreas;

1.2 Diretoria de Informatizacdo e Seguranca;

1.3 Diretoria de Planejamento Estrutural.

2. Geréncias:

2.1 Geréncia de Administracéo e Instrucéo;

2.2 Geréncia de Seguranca de VV6os e Operacdes Aéreas;

2.3 Geréncia de Desenvolvimento de Programas de Informatizacgéo;
2.4 Geréncia de Programa de Integracgéo e Participacdo Social;
2.5 Geréncia de Ensino Integrado.

3. Geréncias de Nucleo:

3.1 Geréncia de Nucleo de Policia Comunitaria;




GABINETE DO GOVERNADOR

3.2 Geréncia de Ndcleo de Projetos e Convénios da Defesa Social;

3.3 Geréncia de Ndcleo de Planejamento de Ensino Integrado;
3.4 Geréncia de Nucleo de Coordenacao do Centro Integrado de Operacdes.

VII - Diretoria Geral do Centro de Pericias Forense:

a) Orgéos de Diregdo e Assessoramento Superior:

1. Diretoria Geral do Centro de Pericias Forense;

2. Diretoria Geral Adjunta do Centro de Pericias Forense.

b) Orgéos de Execucio:

1. Diretorias:

1.1 Diretoria do Instituto Médico Legal — IML Macei®;

1.2 Diretoria do Instituto Médico Legal — IML Arapiraca;

1.3 Diretoria do Instituto de Identificacdo — II;

1.4 Diretoria do Instituto de Criminalistica — IC.

Art. 20. A Secretaria de Estado da Educacéo e do Esporte — SEE é integrada por:
| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta de Educacdo;

b) Secretaria de Estado Adjunta de Esporte;

c) Chefia de Gabinete;

d) Assessoria de Comunicagao;

e) Assessoria Especial de Educacéo Profissional e Tecnologica;
f) Assessoria Especial;

g) Assessoria Técnica; e,
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h) Assessoria Técnica Especial. (Inciso | com redacdo dada pela Lei n® 7.184, de
27.07.2010).

REDACAO ORIGINAL:

“l — Orgdos de Diregéo e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta de Educacéo;

b) Secretaria de Estado Adjunta de Esporte;

c) Chefia de Gabinete;

d) Assessoria de Comunicacéo;

e) Assessoria Especial;”

f) Assessoria Técnica.

11 — Orgdos Corporativos:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Especial de Gestao de Pessoas;

2. Coordenadoria Especial de Gestdo Administrativa;

3. Coordenadoria Especial de Gestdo do Planejamento e Or¢camento;
4. Coordenadoria Especial de Gestdo Financeira;

5. Coordenadoria Especial de Tecnologia da Informacéo; e

6. Coordenadoria Especial de Infraestrutura. (Inciso Il com redacdo dada pela Lei n°
7.184, de 27.07.2010.)

REDACAO ORIGINAL:

“Il — Orgaos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Especial de Gestédo de Pessoas;

2. Coordenadoria Especial de Gestdo Administrativa;

3. Coordenadoria Especial de Gestao do Planejamento, do Orgamento e das Financgas;
4. Coordenadoria Setorial de Gest&o da Tecnologia da Informagéo. ”

111 — Orgéos Finalisticos: (Redacio dada pela Lei n® 7.184, de 27.07.2010).

REDACAO ORIGINAL:
“IIl — Orgéos de Execugéo: ”

a) Superintendéncias:
1. Superintendéncia de Politicas Educacionais;
2. Superintendéncia de Gestdo do Sistema Estadual de Educacao;

3. Superintendéncia de Gestdo da Rede Estadual de Ensino; e
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4. Superintendéncia de Esporte e Desporto Escolar. (Alinea a com redacéo dada pela
Lei n®7.184, de 27.07.2010).

REDACAO ORIGINAL
“a) Coordenadorias de Ensino;”

b) Diretorias:
1. Diretoria de Educacdo Basica;

2. Diretoria das Modalidades e Diversidades da Educacédo Basica;

3. Diretoria de Educacéo Profissional e Tecnoldgica;

4. Diretoria de Apoio Técnico as Redes;

5. Diretoria de Apoio ao Desenvolvimento da Educacao;

6. Diretoria de Articulacédo Institucional,

7. Diretoria de Desenvolvimento da Gestéo das Unidades de Ensino;
8. Diretoria de Apoio Pedagdgico das Escolas;

9. Diretoria de Apoio a Gestdo Escolar;

10. Diretoria de Politicas de Esporte; e

11. Diretoria de Desporto Escolar. (Alinea b com redacdo dada pela Lei n® 7.184, de
27.07.2010).

REDACAO ORIGINAL:

“b) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Expansé@o e Manutengéo da Rede Fisica Escolar;
2. Superintendéncia de Educagéo Profissional e Tecnoldgica;

3. Superintendéncia de Esportes e Desporto Escolar;

4. Superintendéncia de Gestdo do Sistema Educacional;

5. Superintendéncia de Gest&o da Educacéo Bésica;

6. Superintendéncia de Gerenciamento Institucional. ”

c) Coordenadorias Regionais de Educagdo. (Alinea ¢ com redacdo dada pela Lei n°
7.184, de 27.07.2010).

REDACAO ORIGINAL:

“c) Diretorias:

1. Diretoria de Acompanhamento de Infra-estrutura das Escolas;

2. Diretoria de Pesquisa, Desenvolvimento e Difusdo dos Produtos da Educacéo Profissional e Tecnolégica;
3. Diretoria de Desenvolvimento Técnico-Cientifico e Pedagégico da Educacédo Profissional e Tecnoldgica;
4. Diretoria de Politicas de Esportes;
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5. Diretoria de Desporto Escolar;

6. Diretoria de Gestéo Escolar;

7. Diretoria de Monitoramento, Avaliacdo e Articulacdo com o Ensino Superior;
8. Diretoria de Formag&o Continuada;

9. Diretoria de Avaliacdo e Acompanhamento do Sistema Educacional;

10. Diretoria de Acéo Cultural;

11. Diretoria de Educac&o Infantil e Ensino Fundamental;

12. Diretoria de Desenvolvimento do Ensino Médio;

13. Diretoria de Educacéo de Jovens e Adultos;

14. Diretoria de Programas Especiais e Diversidade;

15. Diretoria de Educacéo a Distancia e Laboratério Tecnolégico;

16. Diretoria de Acompanhamento e Avaliagio da Gestdo de Programas e Projetos. ”

d) Geréncias:

1. Geréncia de Educagdo Infantil;

2. Geréncia de Ensino Fundamental,

3. Geréncia de Ensino Médio;

4. Geréncia de Educacéo de Jovens e Adultos;

5. Geréncia de Educagéo Especial;

6. Geréncia de Diversidades;

7. Geréncia de Pesquisa e Demanda de Educacéo Profissional e Tecnoldgica;
8. Geréncia de Politicas de Educacdo Profissional e Tecnoldgica;

9. Geréncia de Estatistica Educacional;

10. Geréncia de Avaliacdo Educacional,

11. Geréncia do Centro de Documentacéo e Informacao Educacional;
12. Geréncia de Orientacdo, Normatizacédo e Inspecéo Escolar;

13. Geréncia de Gestdo da Formacéo Inicial e Continuada;

14. Geréncia do Regime de Colaboracéo;

15. Geréncia de Assisténcia Técnica aos Agentes Educacionais;

16. Geréncia Técnico-Pedagogica de Ensino Curricular de Educacdo Profissional e
Tecnologica;
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17. Geréncia de Integracdo Escolar e Comunidade;

18. Geréncia de Gestdo Compartilhada;
19. Geréncia de Valorizacdo da Pluralidade Cultural,

20. Geréncia de Articulacdo Escola-Empresa-Comunidade de Educacéo Profissional
e Tecnoldgica;

21. Geréncia de Organizacédo do Curriculo Escolar;

22. Geréncia de Desenvolvimento das Préaticas Pedagogicas;

23. Geréncia de Apoio a Formacao Continuada;

24. Geréncia de Documentacéo e Vida Escolar;

25. Geréncia de Agdes Complementares da Escola;

26. Geréncia de Apoio a Gestdo Descentralizada de Recursos Financeiros da Escola;
27. Geréncia Executiva de Esporte de Rendimento;

28. Geréncia Executiva de Esportes Especiais;

29. Geréncia Executiva de Esportes Comunitarios; e

30. Geréncia Executiva do Estadio Rei Pelé. (Alinea d com redacdo dada pela Lei n°
7.184, de 27.07.2010).

REDACAO ORIGINAL:

“d) Geréncias:

. Geréncia do Centro de Educacao Profissional e Tecnoldgica;

. Geréncia do Centro de Educac&o Profissional;

. Geréncia de Articulagdo Escola - Empresa - Comunidade;

. Geréncia de Difusdo e Monitoramento do Ensino Profissional e Tecnolégico;

. Geréncia Técnico-pedagdgica de Ensino e Curricular;

. Geréncia de Implementag&o das Atividades Técnico-cientificas e Pedagdgicas;
. Geréncia Executiva de Esporte de Rendimentos;

. Geréncia de Educacdo Ambiental;

. Geréncia de Educacéo a Distancia;

10. Geréncia Executiva de Esportes Comunitarios;

11. Geréncia Executiva de Esportes Especiais;

12. Geréncia Executiva do Estadio Rei Pelé;

13. Geréncia do Desenvolvimento da Gestéo Escolar;

14. Geréncia de Acompanhamento da Alimentacéo Escolar;

15. Geréncia de Monitoria e Avaliagdo da Politica de Autonomia Financeira da Escola;
16. Geréncia de Assisténcia e Atencdo Basica a Saude da Comunidade Escolar;
17. Geréncia de Legislacéo e Normatizacao do Ensino;

18. Geréncia de Formagédo Continuada da Gestdo Escolar;

©COoO~NOUIA WNE
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GABINETE DO GOVERNADOR

. Geréncia de Formagdo Continuada de Professores;

. Geréncia de Formagé&o Continuada de Pessoal Técnico e Administrativo;
. Geréncia de Avaliacdo do Sistema Educacional;

. Geréncia de Avaliacdo da Unidade Escolar;

. Geréncia de Avaliacdo de Desempenho Funcional dos Servidores da Educag&o;
. Geréncia de Expressdes Artisticas e Culturais;

. Geréncia de Implementag&o e Execucéo da Politica de Educacéo Infantil e Ensino Fundamental;
. Geréncia de Desenvolvimento e Articulagdo da Politica de Ensino Médio;
. Geréncia de Implementagdo da Politica de Educac&o de Jovens e Adultos;
. Geréncia de Educagdo do Campo;

. Geréncia de Educacéo Escolar Indigena;

. Geréncia de Educagéo Etnico-racial;

. Geréncia do Livro e Texto Didatico;

. Geréncia de Educacéo Especial;

. Geréncia de Monitoramento de Programas e Projetos;

. Geréncia de Monitoramento de Contratos;

. Geréncia de Acompanhamento de Presta¢éo de Contas;

. Geréncia de Avaliacao Institucional;

. Geréncia de Analise de Projetos;

. Geréncia de Planejamento;

. Geréncia de Estatistica e Informacéo. ”

Art. 21. A Secretaria de Estado da Fazenda — SEFAZ é integrada por:

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria de Comunicacao;

d) Assessoria Especial,

e) Assessoria Técnica.

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Corregedoria Fazendaria;

b) Coordenadorias:

1. Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional;
2. Coordenadoria de Auditoria Interna;

3. Coordenadoria de Comunicacéo e Educacao Fiscal,

4. Coordenadoria de Julgamento;
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5. Coordenadoria da Escola Fazendaria;

6. Coordenadoria de Inteligéncia Fiscal;
7. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa;

8. Coordenadoria Setorial de Gest&o de Pessoas;

9. Coordenadoria Setorial da Gestdo do Planejamento, Orcamento e Financas;
10. Coordenadoria Setorial de Gestéo da Informética e Informacao.
111 — Orgéos de Execucao:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia da Receita Estadual,

2.Superintendéncia do Tesouro Estadual.

b) Diretorias:

1. Diretoria de Fiscalizacdo de Estabelecimentos;

2. Diretoria de Planejamento e Ac¢éo Fiscal;

3. Diretoria de Arrecadacao e Crédito Tributéario;

4. Diretoria de Cadastro;

5. Diretoria de Tributacao;

6. Diretoria de Mercadoria em Transito;

7. Diretoria de Articulacéo;

8. Diretoria Especial de Contabilidade;

9. Diretoria Especial de Finangas.

c) Geréncias:

1. Geréncia da 12 Regional de Administracdo Fazendaria — Maceio;



10.

11.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
22.
23.
24,
25.

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

. Geréncia da 22 Regional de Administracdo Fazendaria — Porto Calvo;
. Geréncia da 3% Regional de Administracdo Fazendaria — Unido dos Palmares;

. Geréncia da 42 Regional de Administracdo Fazendaria — Vigosa;
. Geréncia da 5% Regional de Administracdo Fazendaria — Sdo Miguel dos Campos;

. Geréncia da 6% Regional de Administracdo Fazendaria — Penedo;
. Geréncia da 72 Regional de Administracdo Fazendaria — Arapiraca;
. Geréncia da 8 Regional de Administracio Fazendaria — Palmeira dos indios;

. Geréncia da 92 Regional de Administracdo Fazendaria — Santana do Ipanema;

Geréncia da 10% Regional de Administracdo Fazendaria — Delmiro Gouveia;

Geréncia de Execucéo de Acdo Fiscal,
Geréncia de Substituicao Tributaria;
Geréncia de Planejamento de Programacéo da Agdo Fiscal;
Geréncia de Informacdes Fiscais;

Geréncia de Controle e Arrecadacgéo;
Geréncia de Crédito Tributério;

Geréncia de Cadastro;

Geréncia de Documentos Fiscais;

Geréncia de Legislacdo e Estudo Tributario;
Geréncia de Orientacdo Tributéria;

Geréncia de Andlise de Processos;

Geréncia de Fiscalizacdo de Fronteiras;
Geréncia de Fiscalizacao Interna;

Geréncia de Controle da Execucdo Contébil;

Geréncias de Acompanhamento e Controle das Unidades Gestoras;
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26. Geréncia de Movimento de Controle Financeiro;
27. Geréncia de Controle de Encargos do Estado;
28. Geréncia de Acompanhamento e Controle da Divida Publica;

29. Geréncia de Normatizacdo. (Incisos 20 a 29 com redacéo dada pela Lei n® 6.952,
de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“20. Geréncia de Consultoria e Orientag&o;

21. Geréncia de Fiscalizag&o de Fronteiras;

22. Geréncia de Fiscalizagéo Interna;

23. Geréncia de Controle da Execucdo Contabil;

24. Geréncias de Acompanhamento e Controle das Unidades Gestoras;
25. Geréncia de Movimento de Controle Financeiro;

26. Geréncia de Controle de Encargos do Estado;

27. Geréncia de Acompanhamento e Controle da Divida Publica;

28. Geréncia de Acompanhamento e Controle das Unidades Gestoras. ”

Art. 22. A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econdmico, Energia e
Logistica — SEDEC é integrada por: (Redacédo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“Art. 22. A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econémico — SEDEC é integrada por: ”

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta de Gestao;

b) Secretaria de Estado Adjunta de Minas e Energia; (Redacdo dada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“b) Secretaria de Estado Adjunta de Desenvolvimento; ”

c) Chefia de Gabinete;

d) Assessoria de Comunicagao;

e) Assessoria Especial;

f) Assessoria Técnica.

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:
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GABINETE DO GOVERNADOR

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa, Pessoas, Informatica e
Informacéo;

2. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, Orcamento e Financas.
111 — Org&os de Execucéo:
a) Junta Comercial do Estado:

1. Presidéncia da Junta Comercial do Estado; (Redag@o acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

2. Secretaria Geral da Junta Comercial do Estado. (Renumerado pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

b) Superintendéncias:
1. Superintendéncia de Industria, Comercio e Servicos;
2. Superintendéncia de Logistica;

3. Superintendéncia de Desenvolvimento Regional. (Alinea b com redacéo dada pela
Lei n®6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“b) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Logistica e Investimentos;

2. Superintendéncia de Minas e Energia;

3. Superintendéncia de Acdes Regionais e Setoriais.

c) Diretorias:
1. Diretoria de Rela¢6es com o Mercado e Comércio Exterior;

2. Diretoria de Polos e Distritos; (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“2. Diretoria de Infra-Estrutura e Logistica; ”

3. Diretoria de Recursos Energeticos;

4. Diretoria de Recursos Minerais;
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

5. Diretoria de Design e Artesanato; (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

REDAGCAO ORIGINAL:
“5. Diretoria de Planos e Programas,”

6. Diretoria de Empreendedorismo; (Redacéo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDAGCAO ORIGINAL:
“6. Diretoria de Micro e Pequenas Empresas.”

7. Diretoria de Infra-Estrutura Logistica. (Redacédo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

d) Geréncias:

1. Geréncia da Junta Comercial do Estado;
2. Geréncia de Feiras e Eventos;

3. Geréncia de Pdlos e Distritos;

4. Geréncia de Planejamento Energético;
5. Geréncia de Mineragéo;

6.  Geréncia de Cooperativismo e Associativismo; (Redacdo dada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“6. Geréncia de APL e Cooperativismo,”

7. Geréncia de Artesanato; (Redacao dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“7. Geréncia de Design de Artesanato;”

8. Geréncia de Fomento;

9. Geréncia de Logistica de Servicos. (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

e) Geréncias de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo de Informatica;
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GABINETE DO GOVERNADOR

2. Geréncia de Nucleo de Assessoria.

Art. 23. A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos —
SEMARH ¢ integrada por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c)Assessoria de Comunicagéo;

d) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e de Pessoas;

2. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, do Orgamento e Financas;

3. Coordenadoria Setorial de Gestéo de Informética e da Informagéo.

111 — Orgéos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Infra-Estrutura Hidrica;

2. Superintendéncia de Recursos Hidricos;

3. Superintendéncia de Planejamento e Programas;

4. Superintendéncia do Meio Ambiente.

b) Diretorias:

1. Diretoria de Gestéo de Reservatorios;

2. Diretoria de Gestéo do Canal do Sertdo;

3. Diretoria de Operacoes;
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4. Diretoria de Gestdo dos Recursos Hidricos;

5. Diretoria de Articulacgéo Institucional;
6. Diretoria de Planejamento;

7. Diretoria de Meteorologia;

8. Diretoria de Gestdo Ambiental.

c)Geréncias:

1. Geréncia de Projetos e Obras;

2. Geréncia de Usos Multiplos;

3. Geréncia de Operacédo do Canal do Sertéo;

4. Geréncia de Articulagdo Social;

5. Geréncia de Fiscalizacéo;

6. Geréncia Técnica e Operacional;

7. Geréncia de Outorgas;

8. Geréncia de Apoio a Comités de Bacias;

9. Geréncia de Planos de Desenvolvimento Ambiental;
10. Geréncia de Controle e Avaliacdo de Convénios;
11. Geréncia de Planejamento em Recursos Hidricos;
12. Geréncia de Planejamento em Saneamento;

13. Geréncia de Analise de Clima e Tempo;

14. Geréncia de Operacédo de Rede Meteoroldgica;
15. Geréncia de Integracdo do Meio Ambiente;

16. Geréncia de Controle Ambiental.



ESTADO DE ALAGOAS
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Art. 24. A Secretaria de Estado da Mulher, da Cidadania e dos Direitos Humanos —
SEMCDH é integrada por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria Especial;

d) Assessoria de Comunicagao;

e) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa, de Pessoas, da Informatica e
Informacao;

2. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, Orcamento e Financas.

111 — Orgdos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Politicas de Promoc¢éo da Cidadania e dos Direitos Humanos;
2. Superintendéncia de Promocéo dos Direitos e de Politicas para a Mulher;

3. Superintendéncia de Protecdo e Defesa do Consumidor;

4. Superintendéncia de Protecdo e Garantia na Medida Socio-Educativa;

5. Superintendéncia de Politicas para a Juventude.

b) Diretorias:

1. Diretoria de Articulagéo e Apoio aos Movimentos Sociais;
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2. Diretoria de Promocdo de Politicas Publicas para a Mulher;
3. Diretoria do PROCON,;

4. Diretoria de Unidades de Reeducacéo;

5. Diretoria de Saude;

6. Diretoria de Prevencdo e Assisténcia a Dependéncia Quimica;
7. Diretoria de Politicas para a Crianca e para o Adolescente.
c) Geréncias:

1. Geréncia de Politicas Publicas;

2. Geréncia de Direitos da Mulher;

3. Geréncia de Promocdo de Politicas Publicas;

4. Geréncia de Capacitacéo e Inclusdo Social;

5. Geréncia Juridica;

6. Geréncia de Cartorio;

7. Geréncia de Processo;

8. Geréncias de Atendimento;

9. Geréncia de Fiscalizacéo;

10. Geréncias das Areas Técnicas;

11. Geréncia de Politicas de Promocéo a Saude;

12. Geréncia de Assisténcia a Saude;

13. Geréncia de Prevencéo;

14. Geréncia de Area Ambulatorial;

15. Geréncia de Prevencédo a Dependéncia Quimica;
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16. Geréncia de Articulacao para Recuperacao de Dependentes Quimicos;

17. Geréncia de Reinser¢édo Social;
18. Geréncia de Formulacdo de Politicas;

19. Geréncia de Articulacdo Intersetorial;

20. Geréncia de Promocéo de Projetos Especiais.

b) Geréncias de Ndcleos:

1. Geréncia de Nucleo Afro e Quilombola;

2. Geréncia de Nucleo Indigena;

3. Geréncia de Nucleo de Diversidade Sexual;

4. Geréncia de Nucleo dos Deficientes;

5. Geréncia de Nucleo da Juventude;

6. Geréncia de Nucleo de Prevencéo;

7. Geréncia de Nucleo de Recuperacdo;

8. Geréncia de Nucleo de Reinsercéo;

9. Gerente de Nucleo de Monitoramento e Avaliacéo;
10. Gerente de Nucleo de Suporte Logistico e Operacional.
e) Geréncias de Unidades:

1. Geréncia da Unidade de Internagcdo Masculina;

2. Geréncia da Unidade de Internacdo Feminina;

3. Geréncia da Unidade de Internac&o Provisoria;

4. Geréncia da Unidade de Semi-Liberdade;

5. Geréncia da Unidade de Internacdo de Jovens e Adultos.
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Art. 25. A Secretaria de Estado do Planejamento e do Orcamento — SEPLAN ¢
integrada por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria Especial;

d) Assessoria de Comunicagao;

e) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa de Pessoas, da Informatica e
Informacao;

2. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, do Orcamento e Financas.
111 — Orgdos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Fomento a Estratégia de Desenvolvimento;

2. Superintendéncia de Producdo de Gestdo da Informacéo;

3. Superintendéncia de Fomento ao Microcrédito;

4. Superintendéncia de Planejamento e Gestdo de Politicas Publicas;

5. Superintendéncia de Modernizacao e Gestdo do Planejamento e do Orgamento;
6. Superintendéncia de Orcamento Publico.

b) Diretorias:
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1. Diretoria de Apoio ao Desenvolvimento Regional e Local,
2. Diretoria de Captacédo de Recursos e Cooperacgédo Técnica;
3. Diretoria de Projetos Especiais;

4. Diretoria de Estatistica e Cartografia;

5. Diretoria de Estudos e Pesquisas;

6. Diretoria de Monitoramento e Avaliacédo de Projetos;

7. Diretoria de Administracdo e Finangas;

8. Diretoria de Planejamento;

9. Diretoria de Gestdo Estratégica;

10. Diretoria de Acompanhamento de Planos e Programas;
11. Diretoria de Modernizacgdo de Técnicas e Processos;

12. Diretoria de Inovagdo Administrativa e Financeira;

13. Diretoria de Monitoramento e Avaliag&o;

14. Diretoria de Orgamento;

15. Diretoria de Acompanhamento da Execucdo Orcamentaria.
c) Geréncias:

1. Geréncia de Desenvolvimento Regional;

2. Geréncia de Articulacdo Municipal;

3. Geréncia de Desenvolvimento Local;

4. Geréncia de Captacdo de Recursos e Cooperacdo Técnica;
5. Geréncia de Apoio a Formulacédo de Projetos;

6. Geréncia de Projetos Especiais;
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7. Geréncia de Encubacéo de Projetos;

8. Geréncia de Articulacédo de Projetos;
9. Geréncia de Estatistica;

10. Geréncia de Acervo, Gestao e Divulgacédo de Informacéo;

11. Geréncia de Cartografia e Geoprocessamento;

12. Geréncia de Estudos e Analises;

13. Geréncia de Calculos dos Agregados Econémicos;

14. Geréncia de Pesquisa;

15. Geréncia de Planejamento Econdmico;

16. Geréncia de Planejamento Social;

17. Geréncia de Gestdo Estratégica;

18. Geréncia de Desenvolvimento Gerencial;

19. Geréncia de Avaliacédo de Resultado;

20. Geréncia de Acompanhamento — Area Econdmica e da Infra-Estrutura;
21. Geréncia de Acompanhamento — Area Social e Institucional;

22. Geréncia de Inovagdo Administrativa e Financeira;

23. Geréncia de Estudos de Receita, Legislacdo e Normas Técnicas;

24. Geréncia de Elaboragéo e Atualizacdo de Orcamento Geral do Estado;
25. Geréncia de Acompanhamento de Convénios;

26. Geréncia de Acompanhamento da Execu¢do Orcamentaria Aérea: Econémica e
de Infra-Estrutura;

27. Geréncia de Acompanhamento da Execucdo Orcamentaria Aérea: Social e
Institucional;



ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

28. Geréncia de Modernizagdo de Técnicas e Processos.

Art. 26. A Secretaria de Estado da Infra-Estrutura — SEINFRA € integrada por:
| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta;
b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria de Comunicacao;
d) Assessoria Técnica.

e) Assessoria Especial. (Redacao acrescentada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:
a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e de Tecnologia da Informacao;

(Redacéo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDAQAO ORIGINAL:
“]. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa de Informatica e de Pessoas; ”

2. Coordenadoria Setorial de Gestdo de Controle Interno de Processos;

3. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, Orcamento e Financas.
111 — Orgéos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Politicas de Saneamento Ambiental;

2. Superintendéncia de Obras;

3. Superintendéncia de Projetos Especiais;

4. Superintendéncia de Politica Habitacional;

5. Superintendéncia de Desenvolvimento Urbano;
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6. Superintendéncia de Politicas de Transporte. (Alinea a com redacdo dada pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:

“a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Infra-Estrutura;

2. Superintendéncia de Obras, Contratos e Convénios;
3. Superintendéncia de Politicas de Saneamento;

4. Superintendéncia de Politicas de Transporte. ”

b) Diretorias:

1. Diretoria de Planejamento e Projetos de Saneamento;
2. Diretoria de Politicas de Saneamento;

3. Diretoria de Obras e Fiscalizacao;

4. Diretoria de Auditoria;

5. Diretoria de Documentagéo e Arquivo;

6. Diretoria de Gestdo de Convénio;

7. Diretoria de Gestéo de Contratos;

8. Diretoria de Infra-Estrutura Hidrica;

9. Diretoria de Projetos Especiais;

10. Diretoria de Desenvolvimento Habitacional;

11. Diretoria de Desenvolvimento Urbano;

12. Diretoria de Apoio e Assisténcia Técnica aos Municipios;

13. Diretoria de Planejamento e Politicas de Transporte; (Alinea b com redacdo dada
pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:

“b) Diretorias:

1. Diretoria de Convénios;

2. Diretoria de Contratos;

3. Diretoria de Auditoria;

4. Diretoria de Fiscalizacéo de Obras;
5. Diretoria de Saneamento;



http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=sCLyIA%2FcirA%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=sCLyIA%2FcirA%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=sCLyIA%2FcirA%3D

GABINETE DO GOVERNADOR

6. Diretoriade T

ransporte.”

c)
1.

2.

10.
11.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.
21.
22.

Geréncias:
Geréncia de Engenharia de Custo;

Geréncia de Analise de Viabilidade de Projetos;

. Geréncia de Projetos de Saneamento;

. Geréncia de Planejamento de Saneamento;

Geréncia de Topografia;

. Geréncia de Politicas de Saneamento Ambiental;
. Geréncia de Regularizagcdo de Concessdo de Saneamento;
. Geréncia de Gestdo Ambiental;

. Geréncia de Fiscalizacdo de Obras de Habitagéo;

Geréncia de Fiscalizacdo de Obras de Saneamento;

Geréncia de Contratos;

Geréncia de Convénios;

Geréncia de Obras de Infra-Estrutura;

Geréncia de Acompanhamento de Projetos Especiais;
Geréncia de Fiscalizacdo de Obras de Infra-Estrutura Hidrica;
Geréncia de Fiscalizacdo de Obras Especiais;

Geréncia de Acompanhamento de Projetos de Infra-Estrutura Hidrica,
Geréncia de Programas Habitacionais;

Geréncia de Projetos de Urbanizacéo;

Geréncia de Projetos Habitacionais;

Geréncia de Projetos Arquitetdnicos;

Geréncia de Parcelamento do Solo;
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23. Geréncia de Articulagdo com os Movimentos Sociais,

24. Geréncia de Desenvolvimento Urbano;

25. Geréncia de Assisténcia Técnica aos Municipios;

26. Geréncia de Regularizacéo Fundiaria;

27. Geréncia de Cadastro Habitacional;

28. Geréncia de Plano e Programa de Transporte;

29. Geréncia de Concessdo de Transporte Intermunicipal; (Alinea ¢ com redacgéo
dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“c) Geréncias:

1. Geréncia de Transporte;

2. Geréncia de Auditoria;

3. Geréncia de Convénios;

4. Geréncia de Contratos;

5. Geréncia de Fiscalizacao de Obras;
6. Geréncia de Saneamento.”

d) Geréncias de Ndcleo:

1. Geréncia de Nucleo de Composicédo de Custo;

2. Geréncia de Nucleo de Processamento Orcamentario;

3. Geréncia de Nucleo de Desenho Técnico de Saneamento;

4. Geréncia de Nucleo de Documentacéo de Projetos de Saneamento;

5. Geréncia de Nucleo de Apoio Operacional a Saneamento;

6. Geréncia de Nucleo de Apoio Operacional de Infra-Estrutura;

7. Geréncia de Nucleo de Prestagdo de Contas de Convénios;

8. Geréncia de Nucleo de Documentagéo de Projetos de Infra-Estrutura;
9. Geréncia de Nucleo de Administragdo de Contrato;

10. Geréncia de Nucleo de Apoio a Fiscalizagdo de Obras de Saneamento;
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11. Geréncia de Nucleo de Apoio a Fiscalizacdo de Obras de Habitagéo;
12. Geréncia de Nucleo de Apoio Operacional a Projetos Especiais;

13. Geréncia de Nucleo de Apoio Operacional a Obras Hidricas;

14. Geréncia de Nucleo de Documentacdo de Projetos Especiais;

15. Geréncia de Nucleo de Apoio Operacional ao Desenvolvimento Urbano;
16. Geréncia de Nucleo de Cadastro Social;

17. Geréncia de Nucleo de Apoio aos Municipios;

18. Geréncia de Nucleo de Apoio ao Desenvolvimento Urbano;

19. Geréncia de Nucleo de Documentacédo de Projetos de Habitacdo;

20. Geréncia de Nucleo de Apoio ao Desenvolvimento Habitacional;
21. Geréncia de Nucleo de Desenho Técnico de Habitacdo;

22. Geréncia de Nucleo de Apoio a Transporte. (Alinea d acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

Art. 27. A Secretaria de Estado da Satde — SESAU é integrada por:
| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria de Comunicagéo;

d) Assessoria Técnica.

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Geral;
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2. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa;
3. Coordenadoria Setorial de Gestéo de Pessoas;

4. Coordenadoria Setorial de Gestéo da Informatica;
5. Coordenadoria Setorial de Or¢amento;

6. Coordenadoria Setorial de Gestéo Financeira;

7. Coordenadoria Geral de AcGes Estratégicas.

111 — Orgéos de Execucao:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia da Gestéo e Participacdo Social;
2. Superintendéncia de Atencdo a Salde;

3. Superintendéncia de Regulacdo, Controle, Avaliacdo e Auditoria;
4. Superintendéncia de Vigilancia a Saude.

b) Diretorias:

1. Diretoria de Apoio a Gestdo e Participacdo Social;
2. Diretoria de Planejamento Estratégico do SUS;

3. Diretoria de Assisténcia Hospitalar e de Urgéncia;
4. Diretoria de Assisténcia Farmacéutica;

5. Diretoria de Atencdo Especializada e Programas Estratégicos;
6. Diretoria de Atencdo Baésica;

7. Diretoria da Hemorrede do Estado de Alagoas;

8. Diretoria de Regulacdo, Controle e Avaliacao;

9. Diretoria de Auditoria;



10.
11.

12.

13.

14.

15.

16.

c)
1.

2.

8.
9.
10
11
12
13

14
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Diretoria de Vigilancia Sanitaria;

Diretoria de Vigilancia Ambiental,

Diretoria de Vigilancia Epidemioldgica;
Diretoria de Andlise de Situacdo de Salde;
Diretoria de Laboratorio de Saude Publica;
Diretoria de Vigilancia a Saude do Trabalhador;
Diretoria de Promocdo da Saude.

Geréncias:

Geréncia de Gestéo;

Geréncia de Planejamento;

. Geréncia de Convénios e Contratos;

. Geréncia do Servico de Assisténcia Mdvel de Urgéncia de Maceié — SAMU;

. Geréncia do Servico de Assisténcia Mdvel de Urgéncia de Arapiraca — SAMU;
. Geréncia da Unidade de Emergéncia do Agreste;

. Geréncia da Unidade de Emergéncia Armando Lages;

Geréncia do Hospital de Rio Largo;

Geréncia do Hospital de Passo de Camaragibe;
. Geréncia do Hospital de Agua Branca;

. Geréncia do Hospital de Delmiro Gouveia;

. Geréncia do Hospital de Piranhas;

. Geréncia da Hemorrede de Arapiraca;

. Geréncia de Servico de Promocdo a Saude;
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15. Geréncia de Servico de Drogas e Medicamentos;

16. Geréncia de Agua para Consumo Humano;

17. Geréncia de Controle de Agravos de Transmissao Respiratoria e Sexual;

18. Geréncia de Controle de Agravos de Ndo Transmissiveis ou Fatores Ambientais;
19. Geréncia de Monitoramento e Avaliacdo da Situacdo de Saude;

20. Geréncia de Biologia Molecular;

21. Geréncia de Controle de Qualidade;

22. Geréncia de Vigilancia e de Atencdo a Saude do Trabalhador;

23. Geréncia de Articulagéo Intersetorial.

24. Geréncia de Internacéo Eletiva; (Redacéo acrescentada pelo Decreto Autbnomo
n®4.051, de 15.09.2008).

25. Geréncia de Planejamento e Gestdo; (Redacdo acrescentada pelo Decreto
Auténomo n®4.051, de 15.09.2008).

26. Geréncia Técnica Médica do Hospital Geral; (Redacéo acrescentada pelo Decreto
Autbnomo n°® 4.051, de 15.09.2008).

27. Geréncia Académica. (Redacdo acrescentada pelo Decreto Autbnomo n° 4.051,
de 15.09.2008).

d) Geréncias de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo de Participacdo Social;

2. Geréncia de Nucleo do Ambulatorio 24 Horas Noélia Lessa;

3. Geréncia de Nucleo do Ambulatorio 24 Horas Dom Miguel Camara;
4. Geréncia de Nucleo do Ambulatorio 24 Horas Assis Chateaubriand;
5. Geréncia de Nucleo do Ambulatério 24 Horas Jodo Fireman;

6. Geréncia de Nucleo do Ambulatorio 24 Horas Denilma Bulhdes;


http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=HJ23KqGaeAQ%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=HJ23KqGaeAQ%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=HJ23KqGaeAQ%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=HJ23KqGaeAQ%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=HJ23KqGaeAQ%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=HJ23KqGaeAQ%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=HJ23KqGaeAQ%3D
http://gcs.sefaz.al.gov.br/sfz-gcs-web/documentos/visualizarDocumento.action?key=HJ23KqGaeAQ%3D

GABINETE DO GOVERNADOR

7. Geréncia de Nucleo da Clinica Infantil Daisy Bréda;
8. Geréncia de Nucleo da Central de Medicamentos;

9. Geréncia de Nucleo da Farméacia de Medicamentos Excepcionais;
10. Geréncia de Nucleo de Saude Mental;

11. Geréncia de Nucleo de Saude Bucal,

12. Geréncia de Nucleo de Prevencao e Controle do Cancer;

13. Geréncia de Nucleo da Central de Notificacdo, Captacdo e Distribuicdo de
Orgaos;

14. Geréncia de Nucleo do Programa de Atencdo a Salde da Pessoa Portadora de
Deficiéncia;

15. Geréncia de Nucleo do Programa de Tratamento Fora do Domicilio;

16. Geréncia de Nucleo do Programa Salde da Crianca;

17. Geréncia de Nucleo do Programa Saude da Mulher;

18. Geréncia de Nucleo do Programa Salude do Adolescente;

19. Geréncia de Nucleo do Programa Satde do 1doso;

20. Geréncia de Nucleo de Atencdo a Saude de Grupos Especificos;

21. Geréncias de Nucleos Técnicos da Atencdo Basica;

22. Geréncia de Ndcleo de Acompanhamento e Avaliacdo da Atencao Basica;
23. Geréncia de Nucleo de Projetos e Produtos de Sangue e Componentes;
24. Geréncia de Nucleo Assistencial e de Ensino da Hemorrede;

25. Geréncia de Nuacleo Administrativo e Financeiro da Hemorrede do Estado de
Alagoas;

26. Geréncia de Ndcleo de Regulacéo;



Publica;

por:

217.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

35.

36.

37.

38.

39.

40

41
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Geréncia de Nucleo de Sistema de Informacao;

Geréncia de Ndcleo de Controle e Avaliacao;

Geréncia de Ndcleo de Auditoria Hospitalar;

Geréncia de Nucleo de Auditoria Ambulatorial;

Geréncia de Nucleo de Auditoria de Gestéo;

Geréncia de Nucleo de Servicos de Alta Complexidade;
Geréncia de Nucleo de Servicos de Comércio de Alimentos;
Geréncia de Nucleo de Controle de Contaminantes Ambientais;
Geréncia de Nucleo de Controle de Agravos ndo Transmissiveis;
Geréncia de Nucleo de Controle de Agravos Imunopreviniveis;
Geréncia de Nucleo do Programa de Imunizacéo;

Geréncia de Nucleo de Controle de Zoonoses e Vetores;
Geréncia de Nucleo de Controle de Agravos de Veiculagdo Hidrica;

. Geréncia de Nucleo Administrativo e Financeiro do Laboratério de Saude

. Geréncia de Nucleo do Centro Estadual de Saude do Trabalhador.

Art. 28. A Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Renda — SETER € integrada

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:

a)
b)

Secretaria de Estado Adjunta;

Chefia de Gabinete;

c) Assessoria de Comunicacao;

d)

Assessoria Técnica.
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Il — Orgéos de Apoio Administrativo:
a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa de Pessoas, da Informatica e
Informacdo;

2. Coordenadoria da Gestéo do Planejamento, do Orcamento e Financas.
111 — Orgdos de Execucio:

a) Superintendéncia de Emprego e Renda;

b) Diretorias:

1. Diretoria de Qualificacdo Profissional;

2. Diretoria de Atendimento ao Trabalhador e Empregador;

3. Diretoria de Apoio ao Trabalhador com Necessidades Especiais e do Direito dos
Idosos;

4. Diretoria de Ocupacéo e Renda.

c) Geréncias:

1. Geréncia de Qualificagédo Profissional;

2. Geréncia de Programas e Projetos;

3. Geréncia de Orientacdo ao Trabalhador;

4. Geréncia de Politicas Publicas;

5. Geréncia de Seguro-Desemprego;

6. Geréncia de Intermediacdo de Mé&o-de-Obra;
7. Geréncia de Apoio as Atividades Autdbnomas;
8. Geréncia de Operacionalizacdo de Postos;

9. Geréncia de Apoio ao Crédito Assistido.
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d) Geréncias de Ndcleo:

1.

2.

3.

10.

11.

12.

13.

14.

Geréncia de Nucleo — Sine Arapiraca;

Geréncia de Ndcleo — Sine Delmiro Gouveia;
Geréncia de Nucleo — Sine Maragogi;

Geréncia de Nucleo — Sine Palmeira dos indios;
Geréncia de Nucleo — Sine Penedo;

Geréncia de Nucleo — Sine Sdo Miguel dos Campos;
Geréncia de Nucleo — Sine P&o de Acucar;
Geréncia de Nucleo — Sine Jaragud;

Geréncia de Nucleo — Sine Mangabeiras;
Geréncia de Nucleo — Sine Farol;

Geréncia de Nucleo — Sine Centro;

Geréncia de Nucleo — Sine Benedito Bentes;
Geréncia de Nucleo — Sine Unido dos Palmares;

Geréncia de Nucleo — Sine Santana do Ipanema.

Art. 29. A Secretaria de Estado do Turismo — SETUR é integrada por:

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:

a) Secretaria de Estado Adjunta;

c)

Chefia de Gabinete;

c) Assessoria de Comunicacao;

d) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:
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a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa de Pessoas, da Informatica e
Informacdo;

2. Coordenadoria da Gestéo do Planejamento, do Orgamento e Finangas.

111 — Orgdos de Execucio:

a) Superintendéncias:

1. Superintendéncia de Desenvolvimento;

2. Superintendéncia de Marketing;

3. Superintendéncia de Investimentos;

4. Superintendéncia da Unidade Executora Estadual - PRODETUR,;

5. Superintendéncia do Centro Cultural e de Exposi¢fes Ruth Cardoso. (Redagéo
dada pelo Decreto, de 18.09.2008.)

REDACAO ORIGINAL:
“5. Superintendéncia do Centro Cultural e de Exposicdes de Macei6. ”

b) Diretorias:

1. Diretoria de Destinos e Produtos;

2. Diretoria de Promocdo de Capacitacao e Qualificacdo;

3. Diretoria de Politicas de Regulagdo e Descentraliza¢ao;

4. Diretoria de Divulgagédo e Comercializagao;

5. Diretoria de Articulacdo, Negocios e Investimentos;

6. Diretoria de Politicas de Desenvolvimento e Fortalecimento;
7. Diretoria Operacional;

8. Diretoria Comercial.
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c) Geréncias:

1. Geréncia de Destinos;

2. Geréncia de Produtos;

3.Geréncia de Promocéo de Capacitacao;

4. Geréncia de Promocéo de Qualificacao;

5. Geréncia de Politicas de Regulagdo;

6. Geréncia de Politicas de Descentralizagdo;
7. Geréncia de Divulgacdo;

8. Geréncia de Comercializacao;

9. Geréncia de Articulacao;

10. Geréncia de Negdcios e Investimentos;
11. Geréncia de Politicas de Desenvolvimento;
12. Geréncia de Politicas de Fortalecimento.

Art. 29-A. Secretaria Especial de Promogdo da Paz — SEPAZ ¢é integrada por:
(Redacéo acrescentada pela Lei n° 7.074, de 17.07.2009).

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior: (Redac&o acrescentada pela Lei n°
7.074, de 17.07.2009).

a) Secretaria Adjunta de Promocao da Paz; (Redacéo acrescentada pela Lei n® 7.074,
de 17.07.2009).

b) Chefia de Gabinete; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 7.074, de 17.07.2009).

c) Assessoria Especial de Mobilizacdo pela Paz; (Redagéo acrescentada pela Lei n°
7.074, de 17.07.2009).

d) Assessoria Especial de Mobilizagdo Social; (Redagdo acrescentada pela Lei n°
7.074, de 17.07.2009).
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e) Assessoria Especial de Mobilizacdo e Articulacdo Educacional; (Redagédo
acrescentada pela Lei n® 7.074, de 17.07.2009).

f) Assessoria Especial de Mobilizacéo e Articulacdo para Insercdo Social; (Redacédo
acrescentada pela Lei n® 7.074, de 17.07.2009).

g) Assessoria Especial; e (Redagéo acrescentada pela Lei n° 7.074, de 17.07.2009).

h) Assessoria Técnica. (Redacao acrescentada pela Lei n® 7.074, de 17.07.2009).

Il — Orgéo de Apoio Administrativo: (Redacdo acrescentada pela Lei n® 7.074, de
17.07.2009).

a) Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e Financeira; (Redagéo
acrescentada pela Lei n® 7.074, de 17.07.2009).

111 — Orgdo de Execucéo: (Redacdo acrescentada pela Lei n® 7.074, de 17.07.2009).

a) Diretoria de Monitoramento e Avaliacdo. (Redacéo acrescentada pela Lei n°® 7.074,
de 17.07.2009).

CAPITULO V
DA ADMINISTRACAO INDIRETA

Art. 30. As Autarquias, Fundagdes, Empresas Publicas e Sociedades de Economia
Mista integram a Administragéo Indireta do Poder Executivo e encontram-se vinculadas aos
seguintes orgaos: (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDA(;AO ORIGINAL:
“Art. 30. A Administracdo Indireta do Poder Executivo é integrada pelas Autarquias, Fundagdes, Empresas Publicas e Sociedades de
Economia Mista e encontram-se vinculadas as seguintes Secretarias de Estado: ”

| — & Secretaria de Estado da Gestdo Publica:

a) (Revogada pelo Decreto Auténomo n° 4.037, de 22.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“a) Agéncia Reguladora dos Servicos Publicos do Estado de Alagoas — ARSAL,

b) Agéncia de Servigos Administrativos do Estado de Alagoas — AGESA que passa a
denominar-se Agéncia de Modernizacdo da Gestdo de Processos - AMGESP; (Redac¢édo dada
pela Lei n®6.952, de 21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“b) Agéncia de Servigos Administrativos do Estado de Alagoas — AGESA; ”
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~ ¢©) Instituto de Assisténcia a Saude dos Servidores do Estado de Alagoas — IPASEAL
SAUDE;
d) Companhia de Administracdo de Recursos Humanos e Patrimoniais — CARHP.
Il — & Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Agrario:
a) Instituto de Desenvolvimento Rural e Abastecimento de Alagoas — IDERAL,;
b) Agéncia de Defesa e Inspecdo Agropecuéria de Alagoas — ADEAL,;
c) Instituto de Terras e Reforma Agréria de Alagoas — ITERAL.
Il — & Secretaria de Estado da Comunicacéo:
a) Instituto Zumbi dos Palmares — IZP.
IV — a Secretaria de Estado da Cultura:
a) Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas — DITEAL.
V — & Secretaria de Estado da Ciéncia, da Tecnologia e da Inovagao:
a) Fundacdo de Amparo a Pesquisa de Alagoas — FAPEAL;

b) Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas — INMEQ/AL. (Redacéo
acrescentada pelo Decreto Autbnomo n® 4.037, de 22.07.2008).

VI — a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econémico:
a) Laboratorio Industrial Farmacéutico — LIFAL,
b) Gas de Alagoas S.A. — ALGAS;

¢) (Revogada pelo Decreto Auténomo n°® 4.037, de 22.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“c) Instituto de Metrologia e Qualidade — INMEQ); ”

d) (Revogada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

| REDAGAO ORIGINAL:
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“d) Agéncia de Habitagdo e Desenvolvimento Urbano de Alagoas — AGAHU que passa a denominar-se Agéncia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de Alagoas — ADHU.”

e) Agéncia Reguladora dos Servicos Publicos do Estado de Alagoas — ARSAL.
(Redacéo acrescentada pelo Decreto Autdnomo n° 4.037, de 22.07.2008).

VII —a Secretaria de Estado da Educacéo e do Esporte:

a) Universidade Estadual de Ciéncias da Saude de Alagoas — UNCISAL;
b) Universidade Estadual de Alagoas — UNEAL.

VI — a Secretaria de Estado da Defesa Social:

a) Departamento Estadual de Transito de Alagoas — DETRAN.

IX — a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura:

a) Companhia de Abastecimento D" Agua e Saneamento de Alagoas — CASAL;
b) Servico de Engenharia de Alagoas S/A — SERVEAL;

c) Departamento de Estradas de Rodagem — DER.

X — & Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos:

a) Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas — IMA.

X1 —a Secretaria de Estado do Planejamento e do Orcamento:

a) Agéncia de Fomento de Alagoas S/A — AFAL;

b) Companhia Alagoana de Parcerias Publico-Privadas — COMAP;

c) Companhia de Empreendimentos, Intermediacéo e Parcerias — CEPAL;
d) Instituto de Tecnologia em Informatica e Informacao — ITEC.

] CLAPI'TU LO VI N
DA ESTRUTURA DOS ORGAOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA

Art. 31. A Agéncia Reguladora de Servigos Publicos do Estado — ARSAL ¢é
integrada por:
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| — Orgaos de Direcdo e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;
b) Diretoria do Conselho Executivo de Regulacéo;

c) Chefia de Gabinete;

d) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“d) Assessoria Juridica; ”

e) Assessoria de Comunicacao;

f) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadorias de Regulacgéo;

2. Coordenadoria Executiva de Ouvidoria;
3. Coordenadoria Setorial de Gestéo.

Art. 32. A Agéncia de Modernizagdo da Gestdo de Processos — AMGESP é
integrada por: (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“Art. 32. A Agéncia de Servigos Administrativos do Estado de Alagoas — AGESA é integrada por:

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;
b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Inciso | com redacdo dada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

REDA(;AO ORIGINAL:
“l — Orgéos de Diregdo e Assessoramento Superior:
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a) Diretoria da Presidéncia;
b) Assessoria Juridica;
c) Assessoria Técnica. ”

Il — Orgéo de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e Financeira.
Il — Orgéos de Execucio:

a) Diretorias:

1. Diretoria Técnica de Politicas de Gestdo;

2. Diretoria Técnica de Logistica;

3. Diretoria Técnica de Atendimento;

4. Diretoria Técnica de Gestdo de Transportes; (Redacdo acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

b) Geréncias:

1. Geréncia de Agua;

2. Geréncia de Energia;

3. Geréncia de Telefonia;

4. Geréncia de Transporte;

5. Geréncia de Servicos;

6. Geréncia de Compras e Cadastro;
7. Geréncia de Licitacdes e Contratos;
8. Geréncia de Compras;

9. Geréncia de Cadastro;

10. Geréncia de Contratos;

11. Geréncia de Licitacéo;
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12. Geréncia de Suportes;
13. Geréncia de Eventos e Neg6cios;

14. Geréncia de Combustiveis e Lubrificantes; (Redacdo acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

15. Geréncia de Frota, Equipamentos e Maquinas; (Redacéo acrescentada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

16. Geréncia de Manutencdo Automotiva; (Redacao acrescentada pela Lei n°® 6.952,
de 21.07.2008).

17. Geréncia de Passagem Aérea; (Redacdo acrescentada pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

18. Geréncia de Gestdo de Pessoas; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

19. Geréncia de Servicos Gerais; (Redacdo acrescentada pela Lei n°® 6.952, de

21.07.2008).

20. Geréncia Administrativa e Financeira. (Redacao acrescentada pela Lei n°® 6.952
de 21.07.2008).

Art. 33. O Instituto de Assisténcia a Saude dos Servidores do Estado de Alagoas —
IPASEAL SAUDE ¢ integrado por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;
b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo acrescentada pela Lei n°® 6.952, de
21.07.2008).

d) Assessoria de Comunicacdo; (Renumerada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

e) Assessoria Tecnica. (Renumerada pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).
Il — Orgdo de Apoio Administrativo:
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a) Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa de Pessoas, da Informaética e da
Informagéo.

111 — Orgéos de Execucio:

a) Diretorias:

1. Diretoria do Plano Ipaseal Saude;

2. Diretoria de Saude.

b) Geréncias:

1. Geréncia de Saude;

2. Geréncia de Programas Assistenciais;

3. Geréncia de Contabilidade e de Finangas.

Art. 34. O Instituto de Desenvolvimento Rural e Abastecimento de Alagoas —
IDERAL ¢ integrado por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Diretoria da Presidéncia;

b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo dada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“c) Assessoria Juridica;”

d) Assessoria Técnica.
Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, Orcamento, Financgas, de
Pessoas, Administrativo, Informética e da Informacéo.

111 — Orgéos de Execucio:
a) Diretorias:

1. Diretoria Técnica de Controle de Abastecimento;
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2. Diretoria Técnica de Desenvolvimento, Planejamento e Marketing.

Art. 35. A Agéncia de Defesa e Inspecdo Agropecudria de Alagoas — ADEAL é
integrada por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;

b) Coordenadoria Geral Juridica;

c) Assessoria de Comunicacéo;

d) Assessoria Técnica. (Inciso | com redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“l — Orgaos de Direcao e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria Juridica;

d) Assessoria de Comunicacéo;

e) Assessoria Técnica. ”

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, Orcamento, Financas, de
Pessoas, Administrativo, Informatica e da Informacao.

111 — Orgdos de Execucio:

a) Diretoria Técnica,;

b) Geréncias de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo de Barreiras;

7. Geréncia de Nucleo da Inspecédo e Defesa Sanitaria Animal,
3. Geréncia de Nucleo da Inspecdo e Defesa Sanitaria Vegetal;

4. Geréncia de Ndcleo da Unidade Regional Sanidade Animal e Vegetal — Unido dos
Palmares;

5. Geréncia de Nucleo da Unidade Regional Sanidade Animal e Vegetal — Santana
do Ipanema;
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6. Geréncia de Nucleo da Unidade Regional Sanidade Animal e Vegetal — Arapiraca.

Art. 36. O Instituto de Terras e Reforma Agraria de Alagoas — ITERAL ¢é integrado

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;
b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacao dada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“c) Assessoria Juridica;”

d) Assessoria Técnica.

Il — Orgéo de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestéo.

111 — Org&os de Execucio:

a) Diretorias:

1. Diretoria Técnica de Acompanhamento de Programas e Projetos;
2. Diretoria Técnica de Politica Agréria e Fundiaria.

b) Geréncias de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo de Quilombolas;

2. Geréncia de Nucleo de Cidadania;

3. Geréncia de Nucleo dos Povos Indigenas.

Art. 37. O Instituto Zumbi dos Palmares — IZP € integrado por:

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:
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a) Diretoria da Presidéncia;
b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo acrescentada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

d) Assessoria Técnica. (Renumerada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, Orgcamento e Financas;

2. Coordenadoria Setorial de Administracéo, Pessoas, Informatica e Informag&o.
111 — Orgéos de Execucao:

a) Diretorias:

1. Diretoria de Pesquisa e Radiodifus&o;

2. Diretoria de Jornalismo;

3. Diretoria de Radio AM;

4. Diretoria de Radio FM;

5. Diretoria de Réadio TV;

6. Diretoria de Operacoes.

Art. 38. A Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas — DITEAL é integrada por:
| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:

a) Diretoria da Presidéncia;

b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo acrescentada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).
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d) Assessoria de Comunicacdo; (Renumerada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

e) Assessoria Tecnica. (Renumerada pela Lei n° 6.952, de 21.07.2008).
Il — Orgédo de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa.
111 — Orgdos de Execucio:

a) Diretorias:

1. Diretoria Administrativa e Financeira;

2. Diretoria Artistica - Cultural.

Art. 39. A Fundacdo de Amparo a Pesquisa do Estado de Alagoas — FAPEAL é
integrada por:

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;
b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo dada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“c) Assessoria Juridica;”

d) Assessoria Técnica.

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria de Formacéo em Recursos Humanos e em Ciéncia e Tecnologia;
2. Coordenadoria de Pesquisa em Ciéncia e Tecnologia;

3. Coordenadoria de Projetos Especiais;

4. Coordenadoria de Sistemas de Informacéo;
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5. Coordenadoria de Telematica;

6. Coordenadoria de Controle, Acompanhamento e Avaliacdo de Projetos;
7. Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional;

8. Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa e Financeira.

111 — Orgéos de Execucio:

a) Diretorias:

1. Diretoria Técnica da Unidade Gestora de Ciéncia e Tecnologia;

2. Diretoria Técnica da Unidade Gestora de Tecnologia da Informacéo;

3. Diretoria Técnica da Unidade Gestora de Controle e Desenvolvimento

Institucional.

por:

b) Geréncias:
1. Geréncia de Recursos Humanos;
2. Geréncia de Compras.

Art. 40. O Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas — INMEQ é integrado

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;
b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“c) Assessoria Juridica;”

d) Assessoria Técnica;
e) Ouvidoria;

f) Assessoria de Comunicagdo.
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Il — Orgéos de Apoio Administrativo:
a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria Setorial de Gestédo de Financas, de Pessoas, Administrativo, de
Informatica e da Informacéo;

2. Coordenadoria Setorial de Gestédo do Planejamento e Orgamento.
11l — Orgéo de Execugio:
a) Diretoria Técnica de Qualidade e Metrologia.

Art. 41. (Redagdo revogada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

"Art. 41. A Agéncia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de Alagoas — ADHU ¢ integrada por:
1 — Orgéos de Direco e Assessoramento Superior:

a) Diretoria da Presidéncia;

b) Diretoria Adjunta da Presidéncia;

c) Chefia de Gabinete;

d) Assessoria Juridica;

e) Assessoria de Comunicagao;

f) Assessoria Técnica.

11 — Orgaos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa, de Pessoas, de Informatica e da Informacdo, do Planejamento, do Orgamento e das
Financas.

111 — Orgaos de Execugéo:

a) Diretorias:

1. Diretoria de Desenvolvimento Social;

2. Diretoria de Planejamento e Gest&o;

3. Diretoria de Relagdes Institucionais;

4. Diretoria de Fomento Habitacional,

b) Geréncias:

1. Geréncia de Orgamento;

2. Geréncia de Urbanismo;

3. Geréncia de Projetos Habitacionais;

4. Geréncia de Regularizagao Fundiéria;

5. Geréncia de Informagdes Habitacionais

c) Geréncias de Ndcleo:

1. Geréncia de Nucleo de Cadastro Social;

2. Geréncia de Nucleo de Documentacéo de Projetos. ”

Art. 42. A Universidade Estadual de Ciéncias da Saude de Alagoas — UNCISAL é
integrada por:

| — Orgdos de Direcio e Assessoramento Superior:

a) Reitoria;
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b) Vice-Reitoria;

c) Chefia de Gabinete;
d) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“d) Assessoria Juridica;”

e) Assessoria de Comunicacéo;

f) Ouvidoria Universitaria;

g) Assessoria Técnica.

Il — Orgdos de Execucdo:

a) Pro-Reitorias:

1. Pro-Reitoria de Planejamento e Gest&o;
2. Pro-Reitoria de Desenvolvimento Humano;
3. Pro-Reitoria de Extenséo;

4. Pr6-Reitoria de Graduacéo;

5. Pré-Reitoria de Pesquisa e P6s-Graduacéo.
b) Diretoria Pedagdgica Institucional;

c) Geréncias:

1. (Revogado pelo Decreto Autbnomo n° 4.051, de 15.09.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“1. Geréncia do Hospital Escola Dr. José Carneiro; ”

2. (Revogado pelo Decreto Autdnomo n° 4.051, de 15.09.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“2. Geréncia de Gestao do Hospital Escola Dr. José Carneiro;”

3. (Revogado pelo Decreto Auténomo n° 4.051, de 15.09.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“3. Geréncia Técnica Médica do Hospital Escola Dr. José Carneiro;
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4. (Revogado pelo Decreto Autdnomo n° 4.051, de 15.09.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“4. Geréncia Docente Assistencial do Hospital Escola Dr. José Carneiro; ”

5. Geréncia do Hospital Escola Dr. Hélvio Auto;

6. Geréncia de Gestdo do Hospital Escola Dr. Hélvio Auto;

7. Geréncia Técnica Médica do Hospital Escola Dr. Hélvio Auto;

8. Geréncia Docente Assistencial do Hospital Escola Dr. Hélvio Auto;

9. Geréncia do Hospital Escola Dr. Portugal Ramalho;

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24,

Geréncia de Gestdo do Hospital Escola Dr. Portugal Ramalho;

Geréncia Técnica Médica do Hospital Escola Dr. Portugal Ramalho;
Geréncia Docente Assistencial do Hospital Escola Dr. Portugal Ramalho;
Geréncia da Maternidade Escola Santa Monica;

Geréncia de Gestao da Maternidade Escola Santa Monica;

Geréncia Técnica Médica da Maternidade Escola Santa M6nica;
Geréncia Docente Assistencial da Maternidade Escola Santa Monica;
Geréncia da Faculdade de Fisioterapia;

Geréncia da Faculdade de Fonoaudiologia;

Geréncia da Faculdade de Medicina;

Geréncia da Faculdade de Terapia Ocupacional,

Geréncia da Escola Técnica de Saude Professora Valéria Hora;

Geréncia de Gestao da Escola Técnica de Saude Professora Valéria Hora;
Geréncia do Centro de Diagndstico por Imagens;

Geréncia do Centro de Patologia e Medicina Laboratorial;
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26.
217.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

35.

36.

37.

38.

39.

40.

41.

42.

43.

44,

45.

46.
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Geréncia do Centro de Cirurgia Experimental e Biotério;

Geréncia do Servico de Verificagio de Obito;
Geréncia da Biblioteca Central;

Geréncia de Cerimonial;

Geréncia Financeira;

Geréncia de Gestéo;

Geréncia de Tecnologia da Informacao;
Geréncia de Planejamento;

Geréncia de Orgamento;

Geréncia de Convénios;

Geréncia de Projetos;

Geréncia de Treinamento e Aperfeicoamento;
Geréncia de Humanizacao e Qualidade de Vida;
Geréncia de Apoio Psico-Pedagogico;
Geréncia de Cultura e Esporte;

Geréncia de Rela¢fes Comunitarias;
Geréncia de Extensao;

Geréncia de Ensino Técnico e Tecnoldgico;
Geréncia de Estagios e Monitoria;

Geréncia de Controle Académico;

Geréncia de Cursos de Graduacéo;

Geréncia Técnica de Ensino;
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47. Geréncia de Iniciacdo Cientifica;

48. Geréncia de Residéncia em Saude;
49. Geréncia de Pdés-Graduacdo;

50. Geréncia de Pesquisa.

d) Geréncias de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo de Pagamento Funcional,

2. Geréncia de Nucleo de Funcionalidade e Normas;

3. Geréncia de Nucleo de Servicos Gerais.

Art. 43. A Universidade do Estado de Alagoas — UNEAL ¢ integrada por:
| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:

a) Reitoria;

b) Vice-Reitoria;

c) Chefia de Gabinete;

d) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“d) Assessoria Juridica;”

e) Assessoria de Comunicacao;

f) Assessoria Técnica.

Il — Orgaos de Execucdo:

a) Pro-Reitorias:

1. Pro-Reitoria de Planejamento e Gestao;

2. Pr6-Reitoria de Desenvolvimento Humano;
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3. Pro-Reitoria de Extenséo;

4. Pré-Reitoria de Graduacao;

5. Pré-Reitoria de Pesquisa e P6s-Graduagéo.

b) Geréncias:

1. Geréncia de Planejamento e Patrimonio;

2. Geréncia de Gestdo, Orcamento e Financas;

3. Geréncia de Gestdo com Pessoas e Qualidade de Vida;
4. Geréncia dos Cursos de Graduago;

5. Geréncia de Registro e Controle Académico;

6. Geréncia de Pds-Graduacdo;

7. Geréncia de Pesquisa;

8. Geréncia de Extensdo e Relagfes Comunitarias;
9. Geréncia do Campus | — Arapiraca;

10. Geréncia de Assisténcia do Campus I,

11. Geréncia do Campus Il — Santana do Ipanema;
12. Geréncia de Assisténcia do Campus I,

13. Geréncia do Campus Il — Palmeira dos Indios;
14. Geréncia de Assisténcia do Campus IlI;

15. Geréncia do Campus IV — Sdo Miguel dos Campos;
16. Geréncia de Assisténcia do Campus 1V;

17. Geréncia do Campus V — Unido dos Palmares;

18. Geréncia de Assisténcia do Campus V.
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c) Geréncias de Nucleos:

[

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

. Geréncia de Nucleo do Curso de Administracdo do Campus I;
. Geréncia de Ndcleo do Curso de Administracdo Publica do Campus I;

. Geréncia de Ndcleo do Curso de Ciéncias Contabeis do Campus I;
. Geréncia de Nucleo do Curso de Ciéncias Biologicas do Campus I;
. Geréncia de Nucleo do Curso de Letras do Campus I;

. Geréncia de Nucleo do Curso de Histéria do Campus I;

. Geréncia de Nucleo do Curso de Geografia do Campus I;

. Geréncia de Nucleo do Curso de Pedagogia do Campus I;

. Geréncia de Nucleo do Curso de Direito do Campus I;

Geréncia de Nucleo do Curso de Quimica do Campus I;

Geréncia de Nucleo do Curso de Matemética do Campus I;
Geréncia de Nucleo do Curso de Ciéncias Bioldgicas do Campus II;
Geréncia de Nucleo do Curso de Pedagogia do Campus ll;
Geréncia de Nucleo do Curso de Zootecnia do Campus II;

Geréncia de Nucleo do Curso de Ciéncias Bioldgicas do Campus IlI;
Geréncia de Nucleo do Curso de Letras do Campus IlI;

Geréncia de Nucleo do Curso de Geografia do Campus IlI;
Geréncia de Nucleo do Curso de Historia do Campus 111;

Geréncia de Nucleo do Curso de Matematica do Campus Il1;
Geréncia de Nucleo do Curso de Pedagogia do Campus I,

Geréncia de Nucleo do Curso de Quimica do Campus Ill;



ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

22. Geréncia de Ndcleo do Curso de Ciéncias Contabeis do Campus 1V;

23. Geréncia de Nucleo do Curso de Letras do Campus 1V;
24. Geréncia de Nucleo do Curso de Geografia do Campus V;

25. Geréncia de Nucleo do Curso de Letras do Campus V.

Art. 44. O Departamento Estadual de Transito do Estado de Alagoas — DETRAN/AL
é integrado por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;

b) Diretoria da Presidéncia Adjunta;

c) Chefia de Gabinete;

d) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo acrescentada pela Lei n° 6.952, de
21.07.2008).

e) Assessoria de Comunicagédo; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

f) Ouvidoria; (Renumerado pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

g) Assessoria Técnica. (Renumerado pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

Il — Orgéos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadorias:

1. Coordenadoria de Controle de Condutores;

2. Coordenadoria de Educacéo para o Transito e Formacgéo de Condutores;
3. Coordenadoria de Articulacdo Regional;

4. Coordenadoria de Seguranga de Transito;

5. Coordenadoria de Controle de Veiculos;

6. Coordenadoria de Controle de Infragdes;
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7. Coordenadoria de Gestéo da Tecnologia da Informacéo;

8. Coordenadoria Geral Administrativa;
9. Coordenadoria Geral Operacional;

10. Coordenadoria Geral Financeira e de Planejamento;

11. Coordenadoria de Correi¢do. (ltens de 1 a 11 com redacdo dada pela Lei n°
6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“7. Coordenador de Gest&o da Tecnologia da Informagéo;
8. Coordenadoria Geral Juridica;

9. Coordenadoria Geral Administrativa;

10. Coordenadoria Geral Operacional;

11. Coordenadoria Geral Financeira e de Planejamento;
12. Coordenadoria de Correicdo. ”

111 — Orgéos de Execucao:

a) Geréncias:

1. Geréncia de Servico de Controle de Clinicas Médicas e Psicoldgicas;
2. Geréncia de Servico de Registro de Candidatos e Condutores;

3. Geréncia de Servico de Habilitacdo;

4. Geréncia de Servico de Educacéo para o Transito;

5. Geréncia de Servico de Capacitacdo e Controle do Centro de Formacdo de
Condutores — C.F.C.S;

6. Geréncia de Servico Social;

7. Geréncia de Circunscrigdo Regional de Transito — Coruripe;

8. Geréncia de Circunscrigdo Regional de Transito — Unido dos Palmares;
9. Geréncia de Circunscrigdo Regional de Trénsito — Santana do Ipanema;
10. Geréncia de Circunscri¢do Regional de Transito — Arapiraca;

11. Geréncia de Circunscricio Regional de Transito — Palmeira dos indios;
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13.
14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24,

25.

26.

27.

28.

29.
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Geréncia de Circunscri¢do Regional de Transito — Fleixeiras;

Geréncia de Circunscri¢do Regional de Transito — Delmiro Gouveia;
Geréncia de Circunscricdo Regional de Transito — Penedo;

Geréncia de Circunscricdo Regional de Transito — Matriz de Camaragibe;
Geréncia de Circunscricdo Regional de Transito — S&o Miguel dos Campos;
Geréncia de Circunscri¢do Regional de Transito — Vigosa;

Geréncia do Servico de Atendimento ao Cidadéo;

Geréncia de Circunscricdo Regional de Transito — Atalaia;

Geréncia de Circunscricdo Regional de Transito — Girau do Ponciano;
Geréncia de Servico de Engenharia de Tréfego;

Geréncia de Servico de Planejamento da Fiscalizacao;

Geréncia de Servico de Estudos de Acidentes e Infracfes de Transito;
Geréncia de Servico de Vistoria de Veiculos;

Geréncia de Servico de Registro e Licenciamento de Veiculos;

Geréncia de Servicos Processuais - Administrativos e Judiciais de Veiculos;
Geréncia de Servico de Controle de Infracdes e Acidentes;

Geréncia de Servico de Execugdo de Medidas Administrativas e Penalidades;

Geréncia de Servico de Recolhimento e Guarda de Veiculos.

b) Geréncias de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo de Recursos Humanos;

2.

3.

Geréncia de Nucleo de Execucdo Orgamentaria e Financeira;

Geréncia de Nucleo de Arrecadacao;
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4. Geréncia de Nucleo de Planejamento;

5. Geréncia de Nucleo Administrativa.

Art. 45. O Departamento de Estradas de Rodagem de Alagoas — DER/AL é
integrado por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:

a) Diretoria da Presidéncia;

b) Chefia de Gabinete;

c) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacao dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDAGAO ORIGINAL:
“c) Assessoria Juridica;”

d) Assessoria de Comunicacao;

e) Assessoria Técnica.

Il — Orgdos de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Gestdo do Planejamento, Orcamento e Financas;

b) Coordenadoria Setorial de Gestdo Administrativa, de Pessoas, Informatica e
Informagéo.

111 — Orgéos de Execucio:

a) Diretorias:

1. Diretoria Técnica de Operacdes;

2. Diretoria Tecnica de Transporte e Transito;

3. Diretoria Tecnica de Planejamento e Acompanhamento.

Art. 46. O Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas — IMA/AL é integrado
por:

| — Orgéos de Direcio e Assessoramento Superior:
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a) Diretoria da Presidéncia;

b) Chefia de Gabinete;
c¢) Curadoria do Herbario;

d) Coordenadoria Geral Juridica;
e) Assessoria de Comunicacao;

f) Assessoria Técnica. (Inciso | com redacéo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“l — Orgaos de Direcao e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;

b) Chefia de Gabinete;

c) Assessoria Juridica;

d) Assessoria de Comunicacéo;

e) Assessoria Técnica. ”

Il — Orgdo de Apoio Administrativo:

a) Coordenadoria Setorial de Planejamento, Gestdo e Financas.
111 — Orgéos de Execucio:

a) Diretorias:

1. Diretoria Técnica;

2. Diretoria de Unidades de Conservacdo;

3. Diretoria de Desenvolvimento e Pesquisa;
4. Diretoria de Licenciamento;

5. Diretoria de Laboratorio;

6. Diretoria de Monitoramento e Fiscalizacao.
b) Geréncias:

1. Geréncia de Educagdo Ambiental;

2. Geréncia de Geoprocessamento;
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3. Geréncia de Pesquisas Ambientais;

4. Geréncia de Documentacédo e Arquivo;
5. Geréncia de Tecnologia e Informatica;

6. Geréncia de Licenciamento Ambiental;
7. Geréncia de Monitoramento Ambiental;
8. Geréncia de Fiscalizacdo Costeira;

9. Geréncia de Laborat6rio Ambiental;

10. Geréncia de Informagdes Institucionais;
11. Geréncia de Fiscalizacdo Ambiental,
12. Geréncia de Atividades Minerais;

13. Geréncia de Biodiversidade e Florestas;
14. Geréncia de Aquicultura.

c) Geréncia de Nucleo:

1. Geréncia de Nucleo da Chefia da Area de Protecio Ambiental.

Art. 47. O Instituto de Tecnologia em Informéatica e Informacdo do Estado de
Alagoas — ITEC/AL é integrado por:

| — Orgéos de Direcdo e Assessoramento Superior:
a) Diretoria da Presidéncia;

b) Coordenadoria Geral Juridica; (Redacdo acrescentada pela Lei n® 6.952, de
21.07.2008).

c) Assessoria de Comunicacgédo; (Renumerada pela Lei n°® 6.952, de 21.07.2008).

d) Assessoria Técnica. (Renumerada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

Il — Orgéo de Apoio Administrativo:
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a) Coordenadoria Setorial de Gestao.

111 — Orgéos de Execucio:
a) Superintendéncia de Tecnologia da Informacdo e Comunicacao;

b) Diretorias:

1. Diretoria de Tecnologia da Informacdo;

2. Diretoria de Infra-Estrutura e Operacoes.

c) Geréncias:

1. Geréncia de Pesquisa e Desenvolvimento de Projetos;

2. Geréncia de Sistemas de Informacéo e Integracdo Corporativa;
3. Geréncia de Simulacdo e Andlise;

4. Geréncia de Governo Eletronico e Incluséo Digital;

5. Geréncia de Gestdo do Conhecimento e Inteligéncia Competitiva,;
6. Geréncia de Redes Corporativas e Convergéncia Digital;

7. Geréncia de OperacOes e Suporte ao Usuario;

8. Geréncia de Seguranca da Informacdo e Administracéo de Dado.

CAPITULO VII
DA FORMA DE ATUACAO DO PODER EXECUTIVO

Art. 48. O Poder Executivo atuard de forma integrada, por meio de Programas que
serdo organizados nos seguintes sistemas: (Redacdo dada pelo Decreto Autdénomo n° 6.582,
de 18.06.2010).

REDAGAO ORIGINAL:
“Art. 48. O Poder Executivo atuara, de forma integrada, através de Programas, que serdo organizados nos seguintes sistemas: ”

| — Sistema de Planejamento e Orcamento, coordenado pela Secretaria de Estado do
Planejamento e do Orcamento; (Redacdo dada pelo Decreto Autdbnomo n® 6.582, de

18.06.2010).
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REDAGCAO ORIGINAL:
“I — Sistema de Planejamento, coordenado pela Secretaria de Estado do Planejamento e do Or¢amento; ”

Il — Sistema de Administracdo Financeira e Contabilidade, coordenado pela
Secretaria de Estado da Fazenda; (Redacdo dada pelo Decreto Auténomo n°® 6.582, de

18.06.2010).

REDACAO ORIGINAL:
“Il — Sistema de Finangas e Contabilidade, coordenado pela Secretaria de Estado da Fazenda; ”

Il — Sistema de Arrecadacdo, coordenado pela Secretaria de Estado da Fazenda;

IV — Sistema de Recursos Humanos, coordenado pela Secretaria de Estado da Gestéo
Publica; (Redacdo dada pelo Decreto Auténomo n° 6.582, de 18.06.2010).

REDACAO ORIGINAL:
“IV — Sistema de Recursos Humanos e Correi¢do Administrativa, coordenado pela Secretaria de Estado da Gestao Publica;”

V — Sistema de Logistica, Suprimento e Patriménio, coordenado pela Secretaria de
Estado da Gestdo Publica;

VI — Sistema de Tecnologia da Informacéo, coordenado pela Secretaria de Estado do
Planejamento e do Orgamento;

VIl — Sistema de Modernizagdo Administrativa, coordenado pela Secretaria de
Estado da Gestdo Publica;

VIII - Sistema Juridico, coordenado pela Procuradoria Geral do Estado; e,

IX — Sistema de Controle Interno, coordenado pela Controladoria Geral do Estado.
(Redacéo dada pelo Decreto Autdnomo n° 6.582, de 18.06.2010).

REDACAO ORIGINAL:
“IX — Sistema de Auditoria, coordenado pela Controladoria Geral do Estado. ”

8 1° Os 6rgdos centrais dos sistemas previstos neste artigo sdo as Secretarias de
Estado ou os 6rgdos responsaveis por sua coordenacao.

8 2° As normas, orientacOes e decisdes dos 6rgdos centrais dos sistemas referidos
neste artigo vinculam todos os Orgdos e entidades da Administracdo Estadual, inclusive as
empresas publicas e as sociedades de economia mista.
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8§ 3° As decisfes de que trata 0 8 2° deste artigo vinculam os 0rgéos e as entidades
quando publicadas no Diario Oficial do Estado ou comunicadas por oficio circular.

8§ 4° Os 6rgdos centrais dos sistemas previstos neste artigo poderdo avocar quaisquer
decisbes e processos para sua analise.

8 5° A organizagdo em sistemas tem por finalidade assegurar a concentracdo e a
articulacdo do esforco técnico para padronizagdo, uniformizacao, integracao, racionalizacéo,
eficiéncia, eficacia, efetividade, economicidade, celeridade e economia processuais, aumento
da rentabilidade, combate ao desperdicio, contencdo e progressiva reducdo dos custos
operacionais.

Art. 49. O Poder Executivo exercerd as atividades publicas exclusivas de Estado e as
atividades de essencial interesse publico ndo exclusivas do Estado da seguinte forma:

| — Diretamente, através de:

a) Orgéos Integrantes da Administragio Direta.

I — Indiretamente, através de:

a) Entidades da Administracao Indireta.

I11 — Conjuntamente, através de:

a) Consorcio e delegacado a outros entes federados;

b) Contratos de gestdo;

c) Termos de parceria;

d) Convénios com entidades de direito publico e privado;

e) Contratos de prestacdo de servicos com entidades publicas e privadas;
f) Concessao, permisséo e autorizagdo de servigos publicos;

g) Credenciamento de pessoas fisicas e juridicas para fins determinados.

~CAPI'TULO VI )
DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 50. O Chefe do Poder Executivo Estadual, mediante Decreto, no prazo de até
180 (cento e oitenta) dias, definira as finalidades, competéncias e forma de funcionamento dos
Orgaos e entidades de que trata esta Lei.
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Paragrafo Unico. Até que sobrevenham o0s decretos estaduais estatuindo
regulamentos e regimentos dos 6rgédos e entidades da administragdo direta e indireta, todas as
competéncias e fungdes absorvidas ou assumidas pelos 6rgaos ou entidades sucedaneos ou
entre eles redistribuidas continuam sendo regidas pelos regulamentos e regimentos existentes,
com aplicacOes e adaptacOes automaticas a esta Lei.

Art. 51. Ficam transferidos para os respectivos Orgdos e entidades sucedaneos,
criados, transformados, modificados ou redenominados o patriménio afetado, as dotacdes
orcamentarias, os programas e agdes em curso, além do gerenciamento de contratos,
convénios e demais pactos em execucdo dos 6rgdos a que sucederem. (Redacao dada pela Lei
n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:

“Art. 51. Ficam transferidos para os respectivos 6rgéos e entidades sucedaneos, criados, transformados, modificados ou redenominados o
patrimonio afetado, programas e agdes em curso, além do gerenciamento de contratos, convénios e demais pactos em execucao dos 6rgaos
a que sucederem.”

Art. 52. Os 6rgdos consultivos e de deliberacdo colegiada do Poder Executivo
deverdo ter suas vinculacOes, atribuicdes e competéncias fixadas por Decreto regulamentador,
exceto os constantes dos incisos | e Il, do art. 6° desta lei que serdo definidos na forma
preceituada pelos artigos 118 e 120 da Constituicdo Estadual.

Art. 53. E atribuicdo especifica dos Secretarios de Estado presidir, no ambito do
Poder Executivo, o Conselho Gestor dos Fundos relacionados com as competéncias, funcoes,
finalidades e objetivos dos 6rgdos da Administracdo Direta, bem como das suas entidades
vinculadas.

Art. 54. O cargo de Secretario-Chefe do Gabinete Militar, serd exercido por um
Oficial Superior das Forcas Militares do Estado de Alagoas, do servigo ativo ou inativo, e
nomeado, em comissdo, pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 55. Ao servidor publico ocupante de cargo efetivo, bem como ao empregado
publico estadual cedido para exercer cargo de provimento em comissao em Orgdo da
Administracdo Direta, de Autarquia e de Fundacdo Publica, inclusive servidores e
empregados publicos federais e/ou municipais cedidos para o Estado de Alagoas, é facultado
optar pela retribuicdo pecuniaria do seu cargo ou emprego, acrescida de 60% (sessenta por
cento) do valor da remuneragdo do cargo em comissao.

Art. 56. O processamento da folha de pagamento dos 6rgdos da Administracdo
Direta do Poder Executivo, bem como de suas Autarquias, Fundacdes, Empresas Publicas e
sociedades de economia mista passa a ser de competéncia exclusiva da Secretaria de Estado
da Gestéo Publica.
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Paragrafo Unico. A migracdo das rotinas da operacionalizacdo da folha de
pagamento na forma estatuida pelo caput deste artigo sera disciplinada por Decreto a ser
publicado no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir da data em que esta Lei entrar em vigor.

Art. 57. Sera considerado nulo qualquer ato praticado por agente publico que
conceder vantagens pecuniarias exclusivas dos servidores publicos submetidos ao Regime
Estatutario a empregados publicos regidos pela Consolidacdo das Leis Trabalhistas, sem
prejuizo da abertura do competente Processo Administrativo Disciplinar por quem lhe deu
causa e devolucao dos valores percebidos ilegalmente pelo beneficiario do ato administrativo.

Art. 58. Os servidores e empregados publicos submetidos ao regime de plantéo terdo
direito a alimentagdo fornecida pela Administracdo Publica na forma regulamentada por
Decreto.

Art. 59. (Revogado pelo Decreto Auténomo n®4.131, de 29.04.2009).

REDACAO ORIGINAL:
“Art. 59.Todos os drgdos e entidades do Poder Executivo que estiverem em processo de liquidagdo ou extingdo ficam vinculados ao
Gabinete Civil.”

Art. 60. A estrutura organizacional da Policia Militar, do Corpo de Bombeiros
Militar, da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Publica Geral do Estado séo aquelas
previstas em suas leis especificas.

Art. 61. O provimento dos cargos em comissdo e das fungdes gratificadas constantes
nos Anexos desta Lei observard como limite a soma dos valores dos cargos comissionados e
funcdes gratificadas existentes no més de dezembro de 2006, de acordo com a base de dados
da Secretaria de Estado da Gestdo Publica, até que a relacdo entre a folha de pagamento e a
receita corrente liquida seja inferior ao estabelecido no art. 19, inciso I, da Lei Complementar
n. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 62. Fica instituido, no &mbito do Poder Executivo, Comité Gestor de
Provimento dos Cargos em Comissdo e das Fungbes Gratificadas, composto por
representantes da Secretaria de Estado da Gestdo Publica, da Secretaria de Estado do
Planejamento e do Orcamento, da Secretaria de Estado da Fazenda e do Gabinete Civil, com o
fim de acompanhar as nomeac0es e designacdes para os referidos cargos e funcbes do Quadro
do Poder Executivo, visando o cumprimento do percentual estabelecido no art. 61 desta Lei.

Paragrafo Unico. Apds a apreciacdo do Comité Gestor de que trata 0 caput deste
artigo, os Secretarios de Estado e autoridades equivalentes procederdo as designacdes das
funces gratificadas constantes nos Anexos desta lei.
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Art. 63. O Anexo | desta Lei relaciona os cargos comissionados e as funcgdes
gratificadas necessarios ao funcionamento da Administracdo Direta e Indireta do Poder
Executivo, bem como suas respectivas nomenclaturas, quantitativos, simbologias e valor
remuneratorio, ficando extintos todos os cargos em comissdo e fungdes gratificadas nédo
elencados no referido Anexo.

Paragrafo Unico. Ficam excetuados da disposicdo de que trata o caput deste artigo,
os cargos criados pela Lei Delegada n°® 42, de 14 de maio de 2007.

Art. 64. O Anexo Il desta Lei especifica, por 6rgdo e entidade, os cargos em
comisséo e as fungdes gratificadas do Poder Executivo do Estado de Alagoas.

Art. 65. O Anexo Ill desta Lei cria e redenomina 0s cargos em comissdo e as
funcBes gratificadas dos servidores lotados na Procuradoria Geral do Estado e na Defensoria
Publica Geral do Estado, em caréater temporario, até que lei especifica das referidas Carreiras
possa absorveé-los.

Art. 66. O Anexo IV desta Lei elenca os cargos que integram o Quadro de Reserva e
terdo sua lotacdo definida no ato dos respectivos provimentos.

Art. 67. Ficam mantidas as fungbes gratificadas elencadas no Anexo Unico da Lei
n°. 6.725, de 04 de abril de 2006, assim como as fun¢des gratificadas constantes nos Anexos I,
Il e 1l da Lei n°. 6.697, de 27 de margo de 2006.

Art. 68. Permanecem em vigor, naquilo que ndo forem modificadas ou revogadas
por esta Lei, as disposi¢Oes do Decreto n°. 3.542 de 1° de janeiro de 2007, que dispds sobre
organizacao, atribuic6es e funcionamento da Administracdo Publica Estadual.

Art. 69. Ficam extintos todos os 6rgdos da Administracdo Direta, Autarquias e
Fundac@es ndo citados por esta Lei. (Redacdo dada pela Lei n® 6.952, de 21.07.2008).

REDACAO ORIGINAL:
“Art. 69. Ficam extintos todos os 6rgdos da Administragdo Direta ndo citados por esta Lei, incluindo-se as suas Autarquias e Fundacdes.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor no dia 1° de agosto de 2007.
Art. 71. Revogam-se as disposi¢des em contrario.
PALACIO REPUBLICA DOS PALMARES, Macei6, 28 de junho de 2007, 190°

da Emancipacéo Politica e 119° da Republica.

TEOTONIO VILELA FILHO
Governador
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Este texto ndo substitui o publicado no DOE do dia 29.06.2007 e republicado no DOE do dia
3.07.2007 e no DOE do dia 31.07.2007.
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ANEXO |

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO E FUNCOES GRATIFICADAS CRIADOS E INTEGRADOS A ESTRUTURA

ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

CARGOS COMISSIONADOS QTD. NIVEL VALOR

SECRETARIO DE ESTADO 18 SE R$ 6.600,00
SECRETARIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL 01 SE R$ 6.600,00
SECRETARIO-CHEFE DO GABINETE MILITAR 01 SE R$ 6.600,00
CONTROLADOR GERAL DO ESTADO 01 SE R$ 6.600,00
OUVIDOR GERAL DO ESTADO 01 SE R$ 6.600,00
DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO 01 SE R$ 6.600,00
COMANDANTE 02 SE R$ 6.600,00
DELEGADO GERAL 01 SE R$ 6.600,00
INTENDENTE GERAL 01 SE R$ 6.600,00
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO 22 GTR-1 R$ 5.600,00
SECRETARIO ADJUNTO DO GABINETE CIVIL 02 GTR-1 R$ 5.600,00
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SECRETARIO ADJUNTO DO GABINETE MILITAR 01 GTR-1 R$ 5.600,00
SUB-COMANDANTE 02 GTR-1 R$ 5.600,00
DELEGADO GERAL ADJUNTO 01 GTR-1 R$ 5.600,00
CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR 01 GTR-1 R$ 5.600,00
CHEFE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 01 GTR-1 R$ 5.600,00
DIRETOR PRESIDENTE 14 GTR-1 R$ 5.600,00
DIRETOR GERAL 02 GTR-1 R$ 5.600,00
REITOR 02 GTR-1 R$ 5.600,00
CHEFE DE REPRESENTACAO 01 GTR-1 R$ 5.600,00
INTENDENTE GERAL ADJUNTO 01 GTR-1 R$ 5.600,00
DIRETOR PRESIDENTE ADJUNTO 01 GTR-2 R$ 4.100,00
VICE REITOR 02 GTR-2 R$ 4.100,00
CHEFE DE REPRESENTACAO 01 GTR-2 R$ 4.100,00
COORDENADOR ESPECIAL 03 GTR-2 R$ 4.100,00
GESTOR DE INFORMATICA E INFORMACAO 01 GTR-2 R$ 4.100,00
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SUPERINTENDENTE 68 GTR-2 R$ 4.100,00
DIRETOR CONSELHEIRO EXECUTIVO 03 GTR-2 R$ 4.100,00
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL 01 GTR-2 R$ 4.100,00
ASSESSOR ESPECIAL 18 ASE-1 R$ 4.100,00
CHEFE DE GABINETE 35 GTR-3 R$ 3.800,00
DIRETOR ESPECIAL 02 GTR-3 R$ 3.800,00
ASSESSOR ESPECIAL 34 ASE-2 R$ 3.000,00
ASSESSOR ESPECIAL DE MOBILIZACAO PELA PAZ 01 ASE-2 R$ 3.000,00
ASSESSOR ESPECIAL DE MOBILIZACAO SOCIAL 01 ASE-2 R$ 3.000,00
ASSESSOR ESPECIAL DE MOBILIZACAO E ARTICULACAO EDUCACIONAL 01 ASE-2 R$ 3.000,00
ASSESSOR ESPECIAL DE MOBILIZACAO E ARTICULACAO PARA INSERCAO SOCIAL 01 ASE-2 R$ 3.000,00
DIRETOR GERAL ADJUNTO 02 GTR-4 R$ 3.000,00
DIRETOR TECNICO 17 GTR-4 R$ 3.000,00
COORDENADOR GERAL 07 GTR-4 R$ 3.000,00
PRO-REITOR 10 GTR-5 R$ 2.500,00
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DIRETOR 197 GTR-5 R$ 2.500,00
DIRETOR DE MONITORAMENTO E AVALIACAO 01 GTR-5 R$ 2.500,00
COORDENADOR 30 GTR-5 R$ 2.500,00
COORDENADOR SETORIAL 68 GTR-5 R$ 2.500,00
COORDENADOR SETORIAL DE COMPRAS 01 GRT-5 R$ 2.500,00
COORDENADOR SETORIAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 01 GTR-5 R$ 2.500,00
COORDENADOR JURIDICO 15 GTR-5 R$ 2.500,00
SECRETARIA DA JUNTA COMERCIAL 01 GTR-5 R$ 2.500,00
COORDENADOR REGIONAL DE EDUCACAO 15 GTR-5 R$2.500,00
ASSESSOR TECNICO ESPECIAL 01 ASE-3 R$ 2.500,00
ASSESSOR DE COMUNICACAO 47 ASC-1 R$ 1.800,00
GERENTE 317 GTR-6 R$ 1.660,00
OUVIDOR 05 AS-1 R$ 1.400,00
ASSESSOR TECNICO 141 AS-1 R$ 1.400,00
ASSESSOR TECNICO DE CONTROLE INTERNO 25 AS-1 R$ 1.400,00
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ASSESSOR DE COMUNICAGAO 02 ASC-2 R$ 1.400,00
ASSESSOR TECNICO 183 AS-2 R$ 1.200,00
GERENTE 196 GTR-7 R$ 1.110,00
CORREGEDOR 14 GTR-7 R$ 1.110,00
ASSESSOR TECNICO 129 AS-3 R$ 1.000,00
ASSESSOR TECNICO SUPLEMENTAR 16 AS-3 R$ 1.000,00
GERENTE DE NUCLEO 235 GTR-8 R$ 870,00
ASSESSOR TECNICO 73 AS-4 R$ 800,00
TOTAL 1999

FUNCOES GRATIFICADAS QTD. NIVEL VALOR

FUNCAO GRATIFICADA 198 FG-1 R$ 350,00
FUNCAO GRATIFICADA 1513 FG-2 R$ 250,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL 24 FGE-1 R$ 960,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL 35 FGE-2 R$ 450,00




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

FUNCAO GRATIFICADA CRE 28 FGC-1 R$ 500,00
FUNCAO GRATIFICADA CRE 110 FGC-2 R$ 350,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA 40 FGDE-1 R$ 500,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA 70 FGDE-2 R$ 400,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA 150 FGDE-3 R$ 350,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA 210 FGDE-4 R$ 300,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA 28 FGDE-5 R$ 200,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA 15 FGDE-6 R$ 150,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR ADJUNTO ESCOLA 80 FGDAE-1 R$ 280,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR ADJUNTO ESCOLA 70 FGDAE-2 R$ 250,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR ADJUNTO ESCOLA 140 FGDAE-3 R$ 200,00
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR ADJUNTO ESCOLA 90 FGDAE-4 R$ 150,00
TOTAL 2801
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LEI DELEGADA N° 43, DE 28 DE JUNHO DE 2007.

ANEXO I
CARGOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DOS ORGAOS DA ADMINISTRA(;AO DIRETA E INDIRETA
ESTADUAL

GABINETE DO GOVERNADOR
CARGO NIVEL QUANT.
CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR GTR-1 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 03
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 02
DIRETOR GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 02
ASSESSOR TECNICO AS-1 04
ASSESSOR TECNICO AS-2 02
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 03
ASSESSOR TECNICO AS-4 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 06

TOTAL 26

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

CARGO NIVEL QUANT.

CHEFE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR GTR-1 01
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DIRETOR GTR-5 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 03
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 02
ASSESSOR TECNICO AS-1 04
ASSESSOR TECNICO AS-2 07
ASSESSOR TECNICO AS-3 04
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 06
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 12
TOTAL 41
GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL SE 01
CHEFE DE REPRESENTACAO GTR-1 01
SECRETARIO ADJUNTO DO GABINETE CIVIL GTR-1 02
CHEFE DE REPRESENTACAO GTR-2 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 03
SUPERINTENDENTE GTR-2 02
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
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ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 08
COORDENADOR GERAL GTR-4 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 03
COORDENADOR SETORIAL DE COMPRAS GTR-5 01
DIRETOR GTR-5 07
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 08
ASSESSOR TECNICO AS-2 05
GERENTE GTR-7 09
ASSESSOR TECNICO AS-3 07
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 02
ASSESSOR TECNICO AS-4 14
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 04
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 28

TOTAL

110
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GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR

CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO-CHEFE DO GABINETE MILITAR SE 01
SECRETARIO ADJUNTO DO GABINETE MILITAR GTR-1 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 09
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 14
TOTAL 25

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CARGO NIVEL QUANT.
CONTROLADOR GERAL DO ESTADO SE 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 03
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 04
DIRETOR GTR-5 06
ASSESSOR TECNICO DE CONTROLE INTERNO AS-1 25
ASSESSOR TECNICO AS-1 04
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ASSESSOR TECNICO AS-2 07
ASSESSOR TECNICO AS-3 06
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 07
TOTAL 68
OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
CARGO NIVEL QUANT.
OUVIDOR GERAL DO ESTADO SE 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-3 03
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 01
TOTAL 13
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DEFENSORIA PUBLICA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS

CARGO NIVEL QUANT.
DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO SE 01
TOTAL 01
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTAO PUBLICA - SEGESP
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 02
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 03
SUPERINTENDENTE GTR-2 06
GESTOR DE INFORMATICA E DA INFORMACAO GTR-2 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 04
DIRETOR GTR-5 19
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 04
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 43
ASSESSOR TECNICO AS-1 12
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ASSESSOR TECNICO AS-2 17
ASSESSOR TECNICO AS-3 11
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 18
ASSESSOR TECNICO AS-4 11
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 29
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 57
TOTAL 240
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRARIO - SEAGRI
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 03
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 01
DIRETOR GTR-5 07
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 03
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
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ASSESSOR TECNICO AS-1 07
ASSESSOR TECNICO AS-2 04
GERENTE GTR-7 12
ASSESSOR TECNICO AS-3 02
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 04
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 119
TOTAL 169
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 03
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 02
DIRETOR GTR-5 07
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COORDENADOR SETORIAL GTR-5 03
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 04
ASSESSOR TECNICO AS-1 06
ASSESSOR TECNICO AS-2 09
GERENTE GTR-7 07
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 05
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 28
TOTAL 82
SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, DA TECNOLOGIA E DA INOVACAO - SECTI
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR GTR-5 03
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COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-2 03
GERENTE GTR-7 03
ASSESSOR TECNICO AS-3 03
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 13
TOTAL 38
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 02
SUPERINTENDENTE GTR-2 06
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 03
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 03
DIRETOR GTR-5 13
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 29
ASSESSOR TECNICO AS-1 05
ASSESSOR TECNICO AS-2 07
ASSESSOR TECNICO AS-3 04
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 22
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 09
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 09
TOTAL 116
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 03




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 01
DIRETOR GTR-5 05
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 02
ASSESSOR TECNICO AS-2 05
GERENTE GTR-7 08
ASSESSOR TECNICO AS-3 04
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 05
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 22
TOTAL 64
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL - SEDS
CARGO NIVEL QUANT.
COMANDANTE SE 02
DELEGADO GERAL SE 01




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

SECRETARIO DE ESTADO SE 01
INTENDENTE GERAL SE 01
DIRETOR GERAL GTR-1 02
DELEGADO GERAL ADJUNTO GTR-1 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUB-COMANDANTE GTR-1 02
INTENDENTE GERAL ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 01
DIRETOR GERAL ADJUNTO GTR-4 02
COORDENADOR GTR-5 01
DIRETOR GTR-5 17
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 04
ASSESSOR DE COMUNICACAQO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 28
OUVIDOR AS-1 02
ASSESSOR TECNICO AS-1 02




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

ASSESSOR TECNICO AS-2 06
GERENTE GTR-7 28
CORREGEDOR GTR-7 13
ASSESSOR TECNICO AS-3 07
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 44
ASSESSOR TECNICO AS-4 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 07
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 56
TOTAL 235
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DO ESPORTE - SEE
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 02
COORDENADOR ESPECIAL GTR-2 06
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 02
SUPERINTENDENTE GTR-2 04
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 02
ASSESSOR TECNICO ESPECIAL ASE-3 01
DIRETOR GTR-5 11
COORDENADOR REGIONAL DE EDUCACAO GTR-5 15
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 30
ASSESSOR TECNICO AS-1 13
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-2 02
ASSESSOR TECNICO AS-2 14
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 15
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 57
FUN(;AO GRATIFICADA ESPECIAL FGE-1 24
FUNQAO GRATIFICADA ESPECIAL FGE-2 35
FUNCAO GRATIFICADA CRE FGC-1 28
FUNCAO GRATIFICADA CRE FGC-2 110
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA FGDE-1 33
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA FGDE-2 54
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA FGDE-3 112




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA FGDE-4 141
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA FGDE-5 28
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR DE ESCOLA FGDE-6 15
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR ADJUNTO ESCOLA FGDAE-1 57
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR ADJUNTO ESCOLA FGDAE-2 105
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR ADJUNTO ESCOLA FGDAE-3 114
FUNCAO GRATIFICADA ESPECIAL DIRETOR ADJUNTO ESCOLA FGDAE-4 71
TOTAL 1104
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 02
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR ESPECIAL GTR-3 02
COORDENADOR GTR-5 06




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

DIRETOR GTR-5 07
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 04
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 30
ASSESSOR TECNICO AS-1 08
ASSESSOR TECNICO AS-2 18
CORREGEDOR GTR-7 01
ASSESSOR TECNICO AS-3 10
ASSESSOR TECNICO SUPLEMENTAR AS-3 16
ASSESSOR TECNICO AS-4 13
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 38
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 60
TOTAL 220
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SEDEC
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 02




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

SUPERINTENDENTE GTR-2 03
PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL GTR-2 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 01
DIRETOR GTR-5 07
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
SECRETARIA DA JUNTA COMERCIAL GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 09
ASSESSOR TECNICO AS-1 04
ASSESSOR TECNICO AS-2 07
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 04
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 16

TOTAL 63




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HIDRICOS - SEMARH

CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 04
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR GTR-5 08
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 03
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 16
ASSESSOR TECNICO AS-1 11
ASSESSOR TECNICO AS-2 06
ASSESSOR TECNICO AS-3 04
ASSESSOR TECNICO AS-4 10
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 20
TOTAL 89




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA CIDADANIA E DOS DIREITOS HUMANOS - SEMCDH

CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 02
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 05
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 01
DIRETOR GTR-5 07
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 15
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-2 01
GERENTE GTR-7 16
ASSESSOR TECNICO AS-3 07
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 10
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 04




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

FUNCAO GRATIFICADA FG-2 28
TOTAL 103
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DO ORCAMENTO - SEPLAN
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 06
ASSESSOR ESPECIAL ASE-1 02
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 01
DIRETOR GTR-5 15
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
ASSESSOR DE COMUNICAGAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 28
ASSESSOR TECNICO AS-1 05
ASSESSOR TECNICO AS-2 10
ASSESSOR TECNICO AS-3 08




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 53
TOTAL 137
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICACAO - SECOM
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 03
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
DIRETOR GTR-5 04
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 13
GERENTE GTR-7 02
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-2 01
ASSESSOR TECNICO AS-3 02
ASSESSOR TECNICO AS-4 04




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 07
TOTAL 45
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESAU
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 04
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR GERAL GTR-4 02
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 05
DIRETOR GTR-5 16
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 04
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-2 06
GERENTE GTR-7 19




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

ASSESSOR TECNICO AS-3 15
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 55
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 124
TOTAL 258
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SETER
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
DIRETOR GTR-5 04
ASSESSOR DE COMUNICACAQO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 02
GERENTE GTR-7 09
ASSESSOR TECNICO AS-3 03




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

GERENTE DE NUCLEO GTR-8 14
ASSESSOR TECNICO AS-4 04
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 40
TOTAL 86
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR
CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 05
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR GTR-5 08
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
GERENTE GTR-7 12
ASSESSOR TECNICO AS-3 06




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

ASSESSOR TECNICO AS-4 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 20

TOTAL 64

SECRETARIA ESPECIAL DE PROMOCAO DA PAZ — SEPAZ

CARGO NIVEL QUANT.
SECRETARIO DE ESTADO SE 01
SECRETARIO DE ESTADO ADJUNTO GTR-1 01
ASSESSOR ESPECIAL DE MOBILIZACAQ PELA PAZ ASE-2 01
ASSESSOR ESPECIAL DE MOBILIZACAO SOCIAL ASE-2 01
ASSESSOR ESPECIAL DE MOBILIZACAO E ARTICULACAO EDUCACIONAL ASE-2 01
ASSESSOR ESPECIAL DE MOBILIZACAO E ARTICULACAO PARA INSERCAO SOCIAL ASE-2 01
ASSESSOR ESPECIAL ASE-2 04
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR DE MONITORAMENTO E AVALIACAO GTR-5 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-3 02




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

COORDENADOR SETORIAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA GTR-5 01
TOTAL 16
AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DO ESTADO - ARSAL
CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
DIRETOR CONSELHEIRO EXECUTIVO GTR-2 03
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR GTR-5 06
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 05

TOTAL

22




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

AGENCIA DE MODERNIZACAO DA GESTAO DE PROCESSOS - AMGESP

CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR TECNICO GTR-4 04
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
GERENTE GTR-6 13
ASSESSOR TECNICO AS-1 08
ASSESSOR TECNICO AS-2 04
GERENTE GTR-7 04
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 33
TOTAL 71

INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS - IPASEAL SAUDE

CARGO NIVEL QUANT.

DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
DIRETOR GTR-5 02
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 03
ASSESSOR TECNICO AS-2 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 11
TOTAL 24
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - IDERAL
CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR TECNICO GTR-4 02
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
ASSESSOR TECNICO AS-2 02




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

ASSESSOR TECNICO AS-3 05
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 04
TOTAL 19
AGENCIA DE DEFESA E INSPECAO AGROPECUARIA DO ESTADO DE ALAGOAS — ADEAL
CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
DIRETOR TECNICO GTR-4 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 01
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 06
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 15
TOTAL 28




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRARIA DE ALAGOAS - ITERAL

CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR TECNICO GTR-4 02
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-3 01
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 22
TOTAL 33
INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - 1ZP
CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

DIRETOR GTR-5 06
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
ASSESSOR TECNICO AS-2 01
ASSESSOR TECNICO AS-3 03
ASSESSOR TECNICO AS-4 04
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 07
TOTAL 27
DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS - DITEAL
CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR GTR-5 01
DIRETOR GTR-5 02
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 06




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

ASSESSOR TECNICO AS-2 04
ASSESSOR TECNICO AS-3 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 06
TOTAL 26
FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS - FAPEAL
CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR TECNICO GTR-4 03
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR GTR-5 07
ASSESSOR TECNICO AS-1 05
ASSESSOR TECNICO AS-2 02
GERENTE GTR-7 02
ASSESSOR TECNICO AS-4 05




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 08
TOTAL 38
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE ALAGOAS - INMEQ
CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR TECNICO GTR-4 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
OUVIDOR AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-3 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 20
TOTAL 32




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS- UNCISAL

CARGO NIVEL QUANT.
REITOR GTR-1 01
VICE REITOR GTR-2 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
DIRETOR GTR-5 01
PRO-REITOR GTR-5 05
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 33
ASSESSOR TECNICO AS-1 04
OUVIDOR AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-2 11
GERENTE GTR-7 17
ASSESSOR TECNICO AS-3 02
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

FUNCAO GRATIFICADA FG-2 293
TOTAL 378
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE ALAGOAS - UNEAL
CARGO NIVEL QUANT.
REITOR GTR-1 01
VICE REITOR GTR-2 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
PRO-REITOR GTR-5 05
ASSESSOR DE COMUNICACAQO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 05
ASSESSOR TECNICO AS-2 02
GERENTE GTR-7 13
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 25
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 25
TOTAL 83




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL

CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
DIRETOR PRESIDENTE ADJUNTO GTR-2 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
COORDENADOR GERAL GTR-4 04
COORDENADOR GTR-5 08
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
GERENTE GTR-6 15
OUVIDOR AS-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 02
ASSESSOR TECNICO AS-2 16
GERENTE GTR-7 13
ASSESSOR TECNICO AS-3 05
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 05
ASSESSOR TECNICO AS-4 03
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 03




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

FUNCAO GRATIFICADA FG-2 63
TOTAL 142
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM DO ESTADO DE ALAGOAS - DER/AL
CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR TECNICO GTR-4 03
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 02
ASSESSOR TECNICO AS-3 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 80
TOTAL 95




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS - IMA/AL

CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01
DIRETOR TECNICO GTR-4 01
DIRETOR GTR-5 05
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
COORDENADOR GTR-5 01
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-2 04
GERENTE GTR-7 14
GERENTE DE NUCLEO GTR-8 05
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 11
TOTAL 48




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMATICA E INFORMACAO DO ESTADO DE ALAGOAS - ITEC

CARGO NIVEL QUANT.
DIRETOR PRESIDENTE GTR-1 01
SUPERINTENDENTE GTR-2 01
COORDENADOR JURIDICO GTR-5 01
DIRETOR GTR-5 02
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 01
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01
ASSESSOR TECNICO AS-1 09
GERENTE GTR-7 08
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 01
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 04

TOTAL

29




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

LEI DELEGADA N° 43, DE 28 DE JUNHO DE 2007.

ANEXO 111

QUADRO TEMPORARIO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS E DEFENSORIA

GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS

CARGO NIVEL QUANT. Valor Unit.
SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO GTR-1 01 R$ 5.600,00
CHEFE DE GABINETE GTR-3 01 R$ 3.800,00
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 02 R$ 2.500,00
ASSESSOR TECNICO AS-1 08 R$ 1.400,00
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01 R$ 1.800,00
ASSESSOR TECNICO AS-4 08 R$ 800,00
FUNCAO GRATIFICADA DE PROCURADOR FGP 11 R$ 1.200,00
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02 R$ 350,00
FUNCAO GRATIFICADA FG-2 14 R$ 250,00
TOTAL 48

DEFENSORIA PUBLICA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS

CARGO NIVEL QUANT. Valor Unit.
SUBDEFENSOR-GERAL DO ESTADO GTR-1 01 R$ 5.600,00




ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

CHEFE DE GABINETE GTR-3 01 R$ 3.800,00
DIRETOR GTR-5 01 R$ 2.500,00
COORDENADOR SETORIAL GTR-5 03 R$ 2.500,00
GERENTE GTR-6 03 R$ 1.660,00
ASSESSOR DE COMUNICACAO ASC-1 01 R$ 1.800,00
ASSESSOR TECNICO AS-1 04 R$ 1.400,00
ASSESSOR TECNICO AS-2 05 R$ 1.200,00
GERENTE GTR-7 01 R$ 1.110,00
ASSESSOR TECNICO AS-3 02 R$ 1.000,00
ASSESSOR TECNICO AS-4 10 R$ 800,00
FUNCAO GRATIFICADA FG-1 02 R$ 250,00
TOTAL 34
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ANEXO IV

QUADRO RESERVA DE CARGOS EM COMISSAO

ORGAO

NIVEL

ASI|-1

VALOR
(R9)

570,00

NIVEL

ASI-2

VALOR
(R3)

400,00

NIVEL

AS-1

VALOR
(RS)

1.400,00

NIVEL

AS-3

VALOR
(RS)

1.000,00

QUANTITATIVO

QUANTITATIVO

QUANTITATIVO

QUANTITATIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA
GESTAO PUBLICA




